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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ 
PODER LEGISLATIVO 
TERMO DE AUDIÊNCIA 

Processo de Cassação de Mandato n° 02/2023 

Comissão Processante n° 02/2023 

Denunciante: ELI REIS NUNES 

Denunciado: RAIMUNDO NONATO ALENCAR MACHADO 

Aos três (3) dias do mês de abril de 2023 (dois mil e vinte e três), às 9:30h, na sala de reunião da Câmara 
Municipal de Cachoeira do Piriá, feito o pregão de acordo com as formalidades legais, foi aberta a 
audiência para declarações do denunciante, depoimento pessoal do denunciado e inquirição das 
testemunhas arroladas na defesa prévia. Apregoadas as partes e testemunhas. Ausentes denunciante, 
denunciado e testemunhas. Aberta a Audiência: Cinquenta minutos após o horário designado, às 10:20h, 
não foi possível a realização da presente audiência, diante da ausência do denunciante, do denunciado e 
das testemunhas. 

Deliberação: a Comissão Processante deliberou pelo encerramento da instrução e pela notificação do 
Denunciado para apresentar razões finais escritas. 

Nada mais havendo, a Sra. Presidente mandou encerrar o presente termo que lido e achado conforme, vai 
assinado por todos os membros da Comissão Processante presentes e por mim, EZEQUIEL GOMES DE 
SOUSA, Relator que o digitei. 

MARIA BERNAI~ETE BESSA DO NASCIMENTO 
Presidente da domissão Processante n° 02/2023 

S 
L GOMES DE SOUSA 

Relator dã Comissão Processante n° 02/2023 

C 

?A~ S 
Membro da Comissão Processante n° 02/2023 

Rua Almir Gabriel, S/N- Centro - CEP: 68617-000 -
Cachoeira do Piriá - Pará - Brasil 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ 
PODER LEGISLATIVO 

DESPACHO 

Processo de Cassação de Mandato n° 02/2023 
Comissão Processante n° 02/2023 
Denunciante: ELI REIS NUNES 
Denunciado: RAIMUNDO NONATO ALENCAR MACHADO 
Advogados do Denunciado: LIVIAN LORENZ DE MIRANDA (OAB/PA n° 20.290), 
LUIZ SÉRGIO PINHEIRO FILHO (OAB/PA n° 12.948) e ANA VICTORIA 
BELMIRO MACHADO (OAB/PA n° 30.570) 

Trata-se de Processo de Cassação de Mandato Eletivo protocolado pelo eleitor Eli Reis Nunes em 
face do Prefeito Municipal Raimundo Nonato Alencar Machado em razão de supostas práticas de 
infrações político-administrativas. 

A denúncia foi recebida por 9 (nove) dos 13 (treze) Vereadores da Câmara Municipal de 
Cachoeira do Piriá. 

Devidamente instalada a Comissão Processante, o Denunciado foi notificado para apresentar 
Defesa Prévia. Tempestivamente o Denunciado apresentou sua defesa. 

De posse da denúncia e da defesa, bem como seus respectivos anexos, a Comissão Processante, à 
unanimidade, deliberou pelo prosseguimento da denúncia, bem como pelo deferimento da produção de 
prova testemunhal, tendo sido determinada a intimação do Denunciado para audiência realizada em. 
3.4.2023, às 9h30min, para colher seu depoimento pessoal e inquirição das testemunhas arroladas na 
defesa. 

Conforme certidões constantes dos autos, a intimação foi enviada para os e-mails dos 3 (três) 
patronos do Denunciado, informados pelo próprios na procuração e substabelecimento, bem como aos 
WhatsApp's dos advogados Livian Lorenz de Miranda (28.3.2023) e Luiz Sérgio Pinheiro Filho 
(30.3.2023). 

O servidor da Câmara Municipal compareceu pessoalmente ao escritório de advocacia que 
patrocina os interesses do Denunciado e, conforme certidão e áudio constantes dos autos, houve recusa 
expressa em receber, pessoalmente, a intimação, nada obstante já tivesse sido enviada por meio dos canais 
informados pelos causídicos nos instrumentos procuratório e de substabelecimento, não tendo sido 
permitida sua permanência no local. 

O Denunciado também foi intimado pessoalmente, apesar da recusa expressa em receber o 
documento. Depois de ter sido encontrado duas vezes no prédio da Prefeitura Municipal, nos dias 29 e 
30 de março do corrente ano, após negar expressamente receber a intimação, foi dado por intimado, 
conforme certidões nos autos. 

O Denunciante também foi notificado para prestar esclarecimentos na referida audiência. 

Rua Almir Gabriel, S/N - Centro - CEP: 68617-000 -
Cachoeira do Piriá - Pará - Brasil 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ 
PODER LEGISLATIVO 

Nada obstante a realização da intimação de todas as partes, no dia da audiência (3.4.2023), após 
realizado o pregão, constatou-se a ausência do Denunciante, do Denunciado e das testemunhas arroladas 
na defesa, restando, por conseguinte, prejudicada sua realização, conforme termo de audiência constante 
dos fólios. 

Assim, dou por encerrada a instrução processual, e, nos termos do inciso V do art. 5° do DL 
201/67, determino a intimação do Denunciado para, no prazo de 5 (cinco) dias, que apresente suas razões 
finais escritas. 

Decorrido o prazo, retornem os autos a esta Comissão Processante para emissão de parecer final. 

Servirá o presente despacho como mandado de intimação. 

Cachoeira do Piriá, 5 de abril de 2023. 

MARIA BERN • DETE BESSA DO NASCIMENTO 
Presidente d Comissão Processante n° 02/2023 

U 

Rua Almir Gabriel, S/N — Centro — CEP: 68617-000 —
Cachoeira do Piriá - Pará - Brasil 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em li .04.2023,  pela manhã, acompanhado dos servidores JACÓ 
TAVARES DA SILVA e SILAS RAMOS ALVES, em cumprimento à determinação proferida pela 
Comissão Processante n° 02/2023, me dirigi à Prefeitura Municipal de Cachoeira do Piriá para intimar 
pessoalmente o Denunciado, Sr. Prefeito Municipal Raimundo Nonato Alencar Machado, acerca do 
despacho proferido pela Presidente da Comissão Processante, a qual determinou a intimação do 
Denunciado para apresentar razões finais escritas. No local, falamos com o Chefe de Gabinete do Prefeito, 
o qual ficou de agendar com o denunciado para receber a intimação. O Sr. Raimundo Nonato Alencar 
Machado entrou e saiu de seu gabinete sem nos atender, mesmo tendo feito contato visual e, portanto, 
percebido a nossa presença. 

O referido é verdade e dou fé. 

~íj 1L U X11 !do

ERIVALDO PEREIRA CÂMARA 
Servidor da CMCP 

TESTEMUNHAS: 

A AR A SIL~Á 
CPF 031.364.992-80 

SILAS RAMOS ALVES 
CPF 866.936.112-49 

Rua Almir Gabriel, S/N - Centro - CEP: 68617-000 -
Cachoeira do Piriá - Pará - Brasil 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em 11.04.2023, pelo período da tarde, acompanhado dos servidores 
JACO TAVARES DA SILVA e SILAS RAMOS ALVES, novamente em cumprimento à determinação 
proferida pela Comissão Processante n° 02/2023, em diligência para intimar pessoalmente o Denunciado, 
Sr. Prefeito Municipal Raimundo Nonato Alencar Machado, acerca do despacho proferido pela Presidente 
da Comissão Processante, a qual determinou a intimação do Denunciado para apresentar razões finais 
escritas. No estabelecimento comercial "BARBEARIA DO IRMÃO RAIMUNDINHO", que fica em 
frente à Prefeitura Municipal de Cachoeira do Piriá, ENCONTRAMOS o Denunciado, o qual 
RECUSOU expressamente receber a intimação, dizendo para procurarmos seus advogados (vídeo em 
anexo). Portanto, considerando a reiterada recusa em receber a intimação, DOU POR INTIMADO o 
denunciado. 

O referido é verdade e dou fé. 

FRANCISCO JH ~.~..ï  . OLIVEIRA MESQUITA 
Servidor da CMCP 

TESTEMUNHAS: 

CPF 031.364.992-80 

ib 5 
SILAS RAMOS ALVES" ~ J ~ 
CPF 866.936.112-49 

Rua Almir Gabriel, S/N - Centro - CEP: 68617-000 -
Cachoeira do Piriá - Pará - Brasil 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIA 
PODER LEGISLATIVO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em 12.04.2023, em cumprimento à determinação proferida pela 
Comissão Processante n° 02/2023, NOTIFIQUEI o Sr. Prefeito Municipal, Raimundo Nonato Alencar 
Machado, nas pessoas de seus advogados, Drs. Luiz Sérgio Pinheiro Filho, inscrito na OAB/PA n° 
12.948, por meio do e-mail: sergio(2juridicopep.com.br, informado na 
procuração/substabelecimento, e WhatsApp (91) 99200-2500, Ana Victória Belmiro 
Machado, inscrita na OAB/PA n° 30.570, por meio do e-mail: 
anavictoria@juridicopep.com.br, informado na procuração/substabelecimento, e Livian 
Lorenz de Miranda, inscrita na OAB/PA n° 20.290, por meio do e-mail: 
livian~juridicopep.com.br, informado na procuração/substabelecimento, e WhatsApp 
(91) 98010-2629 (comprovantes de envio em anexo), oportunidade na qual foi enviado 
cópia do despacho de intimação para apresentação de razões finais escritas, proferido 
pela Presidente da Comissão Processante. 

O referido é verdade e dou fé. 

Claudia D ' • Nascimento 
ervidora da CMCP 

Rua Almir Gabriel, S/N - Centro - CEP: 68617-000 -
Cachoeira do Piriá - Pará - Brasil 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em 12.04.2023, me desloquei a Belém-PA, acompanhado dos 
servidores JACO TAVARES DA SILVA e SILAS RAMOS ALVES, para entregar pessoalmente aos 
advogados do Denunciado a intimação para apresentação das razões finais escritas, notificações 
encaminhadas, na mesma data, por meio dos e-maus informados pelos patronos na 
procuração/substabelecimento e WhatsApp. Me dirigi ao escritório de advocacia PINHEIRO & 
PENAFORT ADVOGADOS ASSOCIADOS, situado na Av. Gov. José Malcher, Ed. Real One, n° 937, 
sala 1908. Fui atendido pela recepcionista, a qual informou que os advogados Luiz Sérgio Pinheiro Filho, 
proprietário do escritório, Livian Lorenz de Miranda e Ana Victoria Belmiro Machado não se 
encontravam no local e que não estava autorizada a receber a intimação. 

O referido é verdade e dou fé. 

FRANCISCO JHOWØ)1 OLIVEIRA MESQUITA 
Servidod da CMCP 

TESTEMUNHAS: 

fA ~ q  CO TAVAR~S ~A SIL 
CPF 031.364.992-80 

SILAS RAMOS ALVES 
CPF 866.936.112-49 

Rua Almir Gabriel, S/N - Centro - CEP: 68617-000 -
Cachoeira do Piriá - Pará - Brasil 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIA 
PODER LEGISLATIVO 

Memorando n° 002/2023 - CP02/CMCP Cachoeira do Piriá, 18 de abril de 2023 

Ao Senhor 
JOSÉ AVIZ DE SOUSA 
MD Presidente da Câmara Municipal de Cachoeira do Piriá 
Nesta. 

Assunto: Solicitação de nomeação de defensor dativo 

Na condição de presidente da Comissão Processante n° 02/2023, designada pela 
Resolução n° 03/2023, expedida por Vossa Excelência, para apuração de eventuais infrações político-
administrativas descritas no Processo de Cassação de Mandato de Prefeito n° 02/2023, comunico a Vossa 
Excelência que o denunciado, Prefeito Municipal Raimundo Nonato Alencar Machado, mesmo tendo 
sido pessoalmente intimado, bem como por meio de seus advogados, não atendeu á intimação para 
apresentar razões escritas, razão pela qual SOLICITO que lhe seja nomeado defensor dativo para tal 
finalidade, bem como para que represente o denunciado em eventual sessão de julgamento, caso este e/ou 
seus advogados constituídos não compareçam. 

Atenciosamente, 

MARIA BERN DETE BESSA DO NASCIMENTO 
Presidente d Comissão Processante n° 02/2023 

Rua Almir Gabriel, S/N - Centro - CEP: 68617-000 -
Cachoeira do Piriá - Pará - Brasil 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ 
PODER LEGISLATIVO 

Memorando n° 002/2023 — CMCP Cachoeira do Piriá, 18 de abril de 2023 

À Senhora 
MARIA BERNADETE BESSA DO NASCIMENTO 
MD Presidente da Comissão Processante n° 02/2023 
Nesta. 

Ref.: Memorando n° 02/2023 - CP02/CMCP. 

Sra. Vereadora, 

Em atenção ao memorando em referência, informo que foi nomeado 
como defensor dativo do Prefeito Municipal Raimundo Nonato Alencar Machado, o Dr. 
FELLYPE RAMOM RODRIGUES FURTADO, inscrito na OAB/PA sob o n° 26.357, para 
apresentar razões escritas e eventuais atos subsequentes que se façam necessários na 
tramitação do processo político-administrativo n° 02/2023, caso ausentes o denunciado 
e seus advogados regularmente constituídos. 

Na oportunidade, renovo os protestos de estima e consideração. 

JOSÉ AVIZ DE SOUSA 
Presidente d1. Câmara Municipal de Cachoeira do Piriá 

CAMARÁ M. C4Çii0flRA DO PIRIA 
JoséAviz de Sousa 

Presidente 

Rua Almir Gabriel, S/N - Centro - CEP: 68617-000 -
Cachoeira do Piriá - Pará - Brasil 



EXCELENTÍSSIMA SRA. VEREADORA MARIA BERNADETE BESSA DO 
NASCIMENTO, DD PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE N° 02/2023 
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Processo politico-administrativo n. 02/2023 AMARA M. CACHOEIRA 00 RIRIA 
Claudia 'D. do Nascimento 
Diretora Administrativa 

RAIMUNDO NONATO ALENCAR MACHADO, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, vem, respeitosamente, ante a presença de Vossa Excelência, 

representado por seu Defensor Dativo, apresentar RAZÕES ESCRITAS, nos termos do 

estabelecido no Decreto Lei n° 201/67, pelos motivos e fatos de direito que seguem: 

I- DOS FATOS 

Foi apresentada denúncia por prática de infração político-administrativa cm desfavor 

do Sr. Prefeito Municipal, requerendo-se a cassação de seu mandato eletivo pela suposta 

violação do estabelecido no artigo 4°, VII e X do Decreto Lei n° 201/1967. 

De acordo com o Parecer Preliminar apresentado por esta r. Comissão Processaste, o 

defendeste teria supostamente cometido os seguintes atos: 

"1) Nomear esposa, a Sra. Lurdinha Moreira _Martins, filho, o Sr. José Lucas .Martins 

Machado, e nora, a Sra. Anatielly Pereira Sousa, para exercerem, respectivamente. os 

cargos de Secretária Municipal de Assistência Social, Secretário Municipal de 

Governo e Superintendente Geral de Saneamento sem que os parentes possuam 

qualificação técnica que justificasse as nomeações, incorrendo na prática de 

nepotismo; 

2) Pagar, a título de "outros eventos R$ 10.679.17 a sua esposa e ao seu filho, a 

quando de suas exonerações, em razão de ordem judicial proferida nas autos da Ação 

Popular n° 0800083-18.2022.8.14.0140; 

3) Pagamento de supersalário à sua nora. superior a 100% de seu salário-base, sendo 

que exerce cargo equivalente à Secretário Municipal, o qual possui vedação 

constitucional à percepção de vantagens e gratificações; 



4) Pagamento, à título de prestação de serviços como pessoa física, por meio das 
Secretarias Municipais de Administração, Saúde e Obras, ao seu genro Raimundo 
Fabrício Souza da Silva, casado com sua filha Antônia Tenise Martins .Machado; 

S) Contratação, por dispensa de licitação, de imóvel de propriedade do irmão da nora 
do Prefeito e cunhado do filho do Prefeito, Sr. Lowrran Soara dos Santos Junqueira, 
destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de cultura, cujo valor foi 
praticamente triplicado no exercício financeiro seguinte" 

Neste sentido, a denúncia apresentada perante esta Câmara Municipal, conforme os 

fatos acima apresentados, basicamente acusa o defendeste do cometimento da prática de 

nepotismo no âmbito da Administração Pública, observando que se faria necessária a 

apresentação da qualificação técnica ou experiência anterior em cargos de natureza equivalente 

para ocupação dos cargos de Secretário Municipal. 

Além disso, depreende-se constar na referida denúncia o questionamento da legalidade 

dos valores obtidos pelos nomeados á título de remuneração, alegando supostos supersalários. 

Por conseguinte, pelos fatos narrados indicados acima é de se verificar que a denúncia 

entendeu pelo suposto desvio de verbas públicas por meio de contratos fanados via dispensa 

de licitação con a Prefeitura Municipal, tais como o aluguel de imóvel para funcionamento da 

Secretaria Municipal de Cultura e a contratação de terceiros para a prestação de serviço de 

pessoa fisica visando a manutenção de automóvel da Secretaria Municipal de Obras. 

Por tais razões, a denúncia imputada ao Sr. Prefeito indica suposta violação aos arts. 

39, §4° da CF, bem como a possibilidade de ocorrência de possível ato de improbidade 

administrativa nos termos do art. 10, incisos I, IX e XII e art. li, XI da Lei dc Improbidade 

Administrativa. Alega-se ainda em tese o cometimento de peculato e ordenação de despesa 

ilegal nos termos do Decreto-Lei n. 201 /67, o que configuraria as infrações político-

administrativas do art. 4°, VII e X, do mesmo diploma. 

O Plenário desta Casa de Leis entendeu pela admissão da denúncia, tendo instalado 

Comissão Processante que iniciou seus trabalhos no dia 09/03/2023, sendo que este denunciado 

recebeu notificação para apresentação de defesa prévia no prazo de dez dias. 

Tempestivamente este defendente apresentou defesa prévia por escrito, devidamente 

subscrita por representante legal, apresentando argumentos que demonstram como 

evidentemente improcedente a denúncia apresentada. 



Após a apresentação de defesa prévia, a Comissão Processante, em sede de Parecer 

Preliminar, opinou pelo prosseguimento do presente procedimento, sugerindo que se 

procedesse com a instrução processual. 

Por tais razões, tendo a referida denúncia sido recebida por esta Câmara Municipal, o 

presente procedimento chegou na fase de apresentação de razões escritas pelo denunciado. 

Sendo assim, o denunciado apresenta abaixo as razões para que esta Casa de Leis 

entenda pela improcedência da denúncia, evidenciando-se a legalidade dos atos praticados. 

2- DO MÉRITO 

A denúncia apresentada afirma que o Sr. Prefeito teria supostamente praticado 

nepotismo por meio da nomeação de cargos públicos, quais sejam: Secretária Municipal de 

Assistência Social, Secretário Municipal de Governo e Superintendente Geral de Saneamento. 

A própria peça da denúncia reconhece que para os presentes cargos não se aplica a 

Súmula Vinculante n. 13, tendo em vista sua natureza política. Porém, de acordo com o 

afirmado pelo denunciante, seria necessária a comprovação de qualificação técnica ou 

experiência anterior em cargos de natureza semelhante. 

Acontece que como o denunciante afirma, os cargos ocupados pelos agentes são de 

natureza tipicamente política, havendo vínculo meramente político com o Sr. Prefeito. 

Inclusive, o próprio cargo de Superintendente Geral de Saneamento do Município enquadra-se 

na mesma natureza jurídica. 

O próprio Supremo Tribunal Federal entendeu que em se tratando de cargos de natureza 

política não há de se falar em aplicabilidade da Súmula Vinculante n. 13. Vejamos: 

"Então, quando o art. 37 refere-se a cargo em comissão e função de confiança, 
está tratando de cargos efiunções singelamente administrativos, não de cargos 
políticos. Portanto, o.c cargos políticos estariam fora do alcance da decisão 
que tomamos na ADC 12, porque o próprio Capitulo VII é Da Administração 
Pública enquanto segmento do Poder Executivo. E sabemos que os cargos 
políticos, como por exemplo, os de Secretário Municipal, são de agentes do 
Poder, fazem parte do Poder Executivo. O cargo não é em comissão, no 
sentido do art. 37. Somente os cargos efì.unções singelamente. administrativos 
-- é cume penso -- são alcançado~ pela imperiosidade do art. 37 com seus 
lapidares princípios. Então, essa distinção me parece importante para, no 
caso, excluir do âmbito da nossa decisão anterior os secretários municipais, 
que correspondem a secretários de Estado, no âmbito dos Estados, e ministros 
de Estado, no âmbito federal. 
(RE 579.951, rei. min. Ricardo Le►vandowski; voto do min. Agres Brino, P, j. 
?0-8-2008, D.IE 202 de ?4-10-2008. Terror 66.)" 



Ora, os cargos descritos na denúncia são cargos de Secretários Municipais ou 

equivalentes, não devendo esta respeitável Casa de Leis entender pela violação de qualquer 

princípio constitucional ou entendimento jurisprudential que possam vir a ensejar a prática de 

nepotismo ou eventual improbidade administrativa pelo denunciado. 

inclusive, este é o entendimento firmado na jurisprudência. Vejamos: 

REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE 
IMPROBIDADE. NOMEAÇÃO DE CÔNJUGE PARA CARGO DE CHEFE 
DE GABINETE - CARGO PÚBLICO DE NATUREZA POLÍTICA E 
COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - NÃO 
CONFIGURAÇÃO DE NEPOTISMO. SENTENÇA MANTIDA. De acordo 
com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a nomeação do cônjuge 
de prefeito para o cargo de Chefe de Gabinete, por se tratar de cargo 
público de natureza política, não caracteriza, por si só, nepotismo e ato de 
improbidade administrativa. Não demonstrada a inequívoca falta de 
razoabilidade na nomeação por ausência de qualificação técnica ou 
inidoneidade moral da nomeada, não há filar em nepotismo. (TJ-MS - Remessa 
Necessária Cível: 08003699320168120032 MS 0800369-93.2016.8.12.0032, 
Relator: Des. Odemilson Roberto Castro Fassa, Data de Julgamento: 
20/09/2021, 3a Câmara Cível, Data de Publicação: 22/09/202 1) 

A não aplicação da Súmula Vinculante n. 13 aos cargos de natureza política possui a 

função precípua de permitir que o candidato eleito possa ter pessoas de sua confiança para o 

exercício dos objetivos governamentais. 

Diferente dos demais agentes públicos, os agentes políticos possuem características 

distintas que são inerentes ao cargo que exercem, tais como o exercício de funções de direção 

e orientação, bem como a característica de transitoriedade no exercício de seu mister. 

A Comissão Processante quando da apresentação de seu Parecer Preliminar afirma que 

a interpretação do Supremo Tribunal Federal teria evoluído em sua jurisprudência, firmando o 

entendimento de que para a ocorrência do afastamento da Súmula Vinculante n.13, em casos 

de nomeação de parentes para cargos de natureza política, se faria necessária a apresentação de 

qualificação técnica que justificasse a nomeação. 

Ora, é de se observar que a r. Comissão deixou de analisar a defesa preliminar de forma 

mais aprofundada, tendo em vista que tal ponto já fora questionado quando da apresentação da 

denúncia e rebatido por este denunciado, tendo em vista que os ocupantes dos cargos descritos 

na denúncia possuem a total capacidade exigida para o exercício das atividades e 

responsabilidades para as quais foram nomeados. Vejamos. 

Quanto ã nomeação do Sr. José Lucas Martins Machado para o cargo de Secretário 

Municipal de Governo deve-se destacar que o mesmo é capacitado para o exercício de suas 



funções públicas, tendo em vista ter vasta experiência pela participação política no município, 

lendo sido, inclusive, candidato a Prefeito em 2016, tendo obtido expressiva votação. 

Especialmente quanto à qualificação da Sra. Anatielly Pereira Sousa deve-se observar 

que a lei Municipal n 3  0212013, que cria a Agência de Saneamento requer apenas a existência 

dc nível de escolaridade compatível para que alguém possa vir a ocupar o cargo de 

superintendente. 

Ora, é de se frisar que a lei municipal é silente no sentido de não indicar qual o nível de 

escolaridade exigido, fazendo-se uso apenas de expressão 'possuir formação compatível com 

o cargo ". Sendo assim, não se deve falar na obrigatoriedade de comprovação de curso de nível 

superior; sendo a formação e a certificação de ensino médio suficiente para o cumprimento da 

exigência legal.. 

Senhores Vereadores, não há consenso jurisprudencial e nem mesmo exigência legal 

expressa que exija nível superior como requisito para o exercício de cargos de gestão e 

administração. 

No presente caso, a gestão exercida pela Sra. Lurdinha fala por si, tendo em vista que 

se pode verificar a aprovação de suas contas do ano de 202.1, bem como constatar todas as 

ações exercidas ao longo do ano no Relatório de Gestão apresentado. 

O fato de o Poder Judiciário nos autos da Ação Popular n° 0800083-18.2022.8.14.0140 

e do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no bojo do Agravo de Instrumento n° 0809892-

64.2022.8.14.0000 terem decidido pelo afastamento dos agentes não exime a possibilidade 

desta Casa de Leis apreciar no aspecto político, quando da realização de seu julgamento, a 

plena capacidade de gestão dos agentes acima descritos, tendo em vista que o julgamento da 

gestão e do cumprimento da legislação por seus agentes cabe precipuamente a esta Câmara 

Municipal. 

Ora, conforme se pode depreender da própria decisão judicial juntada no Parecer 

Preliminar da Comissão Processante, o juízo de piso colaciona decisão do Supremo Tribunal 

Federal no sentido de que se exige "manifesta ausência de qualificação técnica ou 

inidoneidade moral". 

Obviamente a decisão judicial proferida no primeiro grau é e será alvo de 

questionamentos na via judiciária, entretanto, o que cumpre frisar para os Senhores vereadores 

é de que resta comprovado que na realidade, confonne já apresentado acima, os indivíduos 

indicados como supostos beneficiários por nomeação pelo denunciado possuem total 

capacidade técnica para o exercício de suas funções. 



Sendo assim, esta Câmara Municipal possui a capacidade, de fazer justiça e reconhecer 

a idoneidade de suas nomeações, tendo em vista restar cabalmente comprovada a capacidade 

técnica e não haver nenhuma inidoneidade moral que desabone os nomeados. 

Por todo exposto acima, bem como considerando o já colacionado aos autos pelo 

denunciado, é de se observar que não merece guarida a conclusão a qual chega a Comissão 

Processante no sentido de que teria havido nepotismo, tendo em vista que restou comprovada 

a capacidade técnica dos nomeados. 

No tocante ao apresentado na denúncia e na analise do parecer preliminar de que haveria 

violação da legislação o fato de haver pagamento de gratificação para a Sra. Anatielly, deve-se 

destacar que embora a Lei Municipal n. 02/2013, que criou a Agência da qual a mesma era 

Superintendente, tenha equiparado o cargo de Superintendente ao de Secretário Municipal, em 

momento algum houve o estabelecimento de que deveria haver o pagamento dos proventos por 

meio de subsídio. 

Sendo assim, toma-se totalmente possível, nos moldes estabelecidos pela legislação 

para o pagamento de agentes públicos, o pagamento de remuneração (soma entre salário base 

acrescido de gratificações e vantagens) para o superintendente da referida Agência. Por 

conseguinte, é de se concluir que as gratificações recebidas pela Sra. Anatielly foram 

legalmente pagas, de acordo com o estabelecido no próprio PCCR do Município. 

Alega o parecer preliminar da Comissão Processante que este denunciado estaria se 

contradizendo na argumentação ao afirmar que haveria o afastamento da Súmula Vin.culante n. 

13 em relação à nomeação da Sra. Anatielly ante o fato do cargo ser equivalente ao de 

Secretário Municipal e, por outro lado, afirmar que não haveria impedimento de pagamento de 

gratificações e outras vantagens pelo fato de não receber subsídios. 

Acontece que não há contradição alguma no presente caso. Ora, sabe-se que a 

Administração Pública é regida pelo princípio da legalidade, não podendo se falar em analogia, 

especialmente quando se trata da restrição de direitos aos agentes públicos. Logo, é de se 

verificar que em momento algum a legislação que cria a Agência da qual a Sra. Anatielly era 

Superintendente estabelece o fato de que deve receber seus proventos em subsídios, estando 

então submetida ao regime de proventos igual a de qualquer outro servidor público. 

A denúncia alega ainda que teriam ocorrido pagamentos indevidos para a Sra. Lurdinha 

e Sr. José Lucas. Porém, é de se destacar que tais pagamentos encontram amparo legal na Lei 

Municipal n. 074/2020 nos termos estabelecidos nos arts. 9, 10 e 11. 

Inclusive, quando da apresentação da defesa prévia perante esta Casa de Leis, já foi 

apresentado pelo denunciado que há posicionamento jurisprudencia! consolidado no sentido de 



garantia deste tipo de verba para Secretários municipais. Visando reforçar a tese de defesa, 

reapresent.amos aqui o posicionamento judicial. Vejamos: 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão assim enientado: 
"ADMINISTRATIVO. SECRETÁRIA MUNICIPAL. PLEITO DE 
RECEBIMENTO DE 13° SALÁRIO E FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS. 
SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. APELO DO MUNICÍPIO 
DE GASPAR. AGENTE POLÍTICO. SUBSÍDIO FIXADO EM PARCELA 
ÚNICA. FERIAS ACRESCIDAS DO TERÇO CONSTITUCIONAL E 
GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONVERSÃO EM INDENIZAÇÀO. 
POSSIBILIDADE. ARTS. 7°, VIII E XVII. 39, §§ 3° E 4°, DA CF. DIREITO 
CONFIGURADO. PRECEDENTES DESTA CÀMARA. 'Os agentes 
políticos, como o são os Secretários Municipais, que pertencem ao gênero dos 
agentes públicos, fazem jus, por força do § 3°, do art. 39, da Constituição 
Federal de 1988, ao décimo terceiro salário e ao goro dc férias remuneradas. 
acrescidas do terço constitucional. No entanto, enquanto em atividade no 
serviço público somente lhes é devido o valor relativo ao décimo terceiro 
salário, não cabendo a conversão em pecúnia do valor das férias vencidas e não 
gozadas, uma vez que poderão ser usufruirias oportunamente, cone a 
remuneração acrescida do terço constitucional. A indenização das férias 
vencidas e não usufruídas na atividade só é devida quando o servidor deixar o 
serviço Público' (Apelação Cível n. 2006.046354-7, de Curitibanos, Relator: 
Des. Jaime Ramos, Quarta Câmara de Direito Público, j. 26(06/2008)' ( AC n. 
0005660-22.2012.x.24.0030, de Imbituba. rei. Des. Paulo Ricardo Bruschi, j. 
5-4-2018). RECURSO ADESIVO. 1) ALEGAÇÃO DE QUE JAMAIS 
GOZOU FÉRIAS DURANTE O PERÍODO EM QUE OCUPOU OS 
CARGOS POLÍTICOS. !NSUBSISTÊNC'IA. FÉRIAS COLETIVAS 
CONCEDIDAS POR MEIO DG. DECRETOS NO INTERREGNO. 2) 
PLEITO DE AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO 
DAS CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INVIABILIDADE. 
PRETENSÃO INICIAL QUE NÃO FOI INTEGRALMENTE ACOLHIDA. 
SUC UMBFNCIA RECÍPROCA CONFIGURADA. RECURSOS 
DESPROVTDOS." (págs. 1-2 do documento eletrônico 9). Neste RE, fundado 
no art. 102. III, a, da Constituição Federal, alega-se ofensa aos arts. 29, V; 37, 
caput e X; e 39, § 4°, da mesma Carta, sob o argumento de que a Município 
recorrente não possui lei que autorize o pagamento de décimo terceiro salário 
e de férias acrescidas do terço constitucional aos agentes políticos, o que 
impede o acolhimento do pleito judicial da autora. A pretensão recursal merece 
acolhida. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 650.898-RG: RS 
(Tema 484 da sistemática da Repercussão Geral), concluiu que o art. 39. § 4°, 
da Constituição Federal não é incompatível com o pagamento de terço de férias 
e décimo terceiro salário. No voto condutor do referido julgamento, o Ministro 
Roberto Barroso, Relator para o acórdão, assinalou que "f...] não há uma 
mandamento constitucional que exclua dos agentes públicos, inclusive 
daqueles ocupantes de cargos eletivos, a possibilidade de integrarem regimes 
que prevejam o pagamento de terço constitucional de férias e de décimo 
terceiro salário. Não se extrai diretamente da Constituição, rem mesmo por um 
mandamento de moralidade, uma vedação ao pagamento dessas parcelas. A 
definição sobre a adequação de percepção dessas verbas está inserida no espaço 
de liberdade de conformação do legislador infraconstitucional" (grifei). Desse 
modo, esta Corte entendeu que o pagamento dos direitos sociais aos agentes 
políticos com mandato eletivo não afronta o art. 39. § 4°, da Lei Maior, desde 
que haja previsão em legislação infraconstitucional. Com esse entendimento, 



destaco ainda os seguintes julgados deste Tribunal: "AGRAVO INTERNO EM. 
RECLAMAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO. REPERCUSSÃO 
GERAL. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, FÉRIAS E TERÇO 
CONSTITUCIONAL. AGENTE POLÍTICO. 1. No julgamento do RE 
650.898, paradigma do tema n° 484 da repercussão geral, o Supremo Tribunal 
Federal fixou a tese de que 'o art. 39, § 4° da Constituição Federal não é 
incompatível com o pagamento de terço de férias e décimo terceiro salário'. Na 
oportunidade, se esclareceu que a definição sobre a adequação de percepção 
dessas verbas está inserida no espaço de liberdade de conformação do 
legislador infraconstitucional'. 2. No caso em análise, v acórdão reclamado 
fundamentou a concessão de gratiticação natalina e terço de férias a detentor 
de mandato eletivo com base exciusivamente na Constituição, apesar de 
inexistente previsão no direito local, o que implica má aplicação da tese 
firmada por esta Corte. 3. Agravo interno a que se nega provimento, com 
aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4°, do CPC/2015, em caso de 
decisão unânime" (Rd 133.949-AgR/SP, Rei. Min. Roberto Barroso — grifei). 
"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
INTERPOSTO SOB A 1 GIDF; I)O CPC!20b ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AOS ARTS. 5°, CAPUT, § 1°, 7°, VIII F XVII, 37, CAPUT. E 39, § 3° E 4°, 
DA CONSTITUIÇÃO DA RI:sPUBLIC`A. AG! NTI:: POLÍTICO. 'vICI3-
PREFEITO. RECEBIMENTO DE DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO I 
FÉRIAS ACRESCIDAS DO TERÇO CONSTITUCIONAL. 
REPERCUSSÃO GERAL NO RI 650.898. AUSÊNCIA DE LEI LOCAL 
COM PREVISÃO DE PAGAMENTO DAS REFERIDAS VERBAS. 
CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA COM A 
JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO MERECE 
TRANSITO. AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. 
O entendimento da Corte de origem, nos moldes do assinalado na decisão 
agravada, não diverge da jurisprudência firmada no Supremo Tribunal Federal. 
Constitucionalidade do recebimento de terço de férias, de férias remuneradas 
e de décimo terceiro salário por agente político remunerado por subsídio, desde 
que previsto o pagamento das verbas na legislação local pertinente. 2. As 
razões do agravo interna não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que 
lastrearam a decisão agravada. 3. Agravo interno conhecido e não provido" ( 
AREI . 197.896-AgR/SP, Rei. Min. Rosa Webe —grifei). Constata-se, assim, 
que o Tribunal de origem, ao acolher o pedido de pagamento do décimo 
terceiro salário e de férias acrescidas do terço constitucional no período em que 
a recorrida exerceu o cargo de Secretária Municipal independentemente da 
existência de lei local autorizadora, divergiu da jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. Isso posto, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 
provimento (art. 932, V. b, do Código de Processo Civil). Inverto os ônus 
sucumbenciais. Publiquese. Brasília. 13 de junho de 2022. Ministro Ricardo 
Lewandowski Relator (STF - RE: 1385622 SC 0301211- 55.2015.8.24.0025, 
Relator: RICARDO LEWANDOWSKI. Data de Julgamento: 13/06/2022, 
Data de Publicação: 15/06/2022) 

Todos os argumentos acima apresentados demonstram que a denúncia apresentada não 

procede, tendo em vista que juridicamente não há de se falar na configuração de nepotismo e 

nem mesmo de pagamentos ilegais. Por consequência, ausente a configuração de supostas 

infrações político-administrativas pelo denunciado. 



No tocante ao afirmado peia denúncia de que teria o prefeito procedido com suposta 

contratação ilegal no município para realização de manutenção de moios, bem como praticado 

suposto "nepostismo licilatório", é de se observar o quo abaixo se apresenta. 

Especificamente quanto a locação de imóvel formalizado com o Sr. i..owrran deve-se 

observar que não houve qualquer ilegalidade ou superfaturamento do imóvel, tendo este 

seguido os trâmites normais estabelecidos na legislação para a realização deste tipo de 

contratação. 

A tentativa em configurar suposto 
"nepotisnu) liciiaiório"não 

possui qualquer validade, 

tendo em vista que não há no ordenamento jurídico brasileiro não há qualquer tipo de previsão 

neste sentido. 

Ora, para aplicação de tal vedação seria necessário que a legislação realizasse sua 

previsão de forma expressa, tendo em vista viger no âmbito da atuação da administração 

pública vigora o princípio da legalidade. 

Pela simples análise das vedações estabelecidas no art.9 da Lei n. 8.666/1993 não há de 

se observar a aplicação de quaisquer uma das hipóteses de vedação, tendo em vista que a 

locação foi demandada pela Secretaria Municipal de Cultura, estando sob sua gestão e, 

portanto, não havendo possibilidade de interferência do denunciado em nenhuma das fases do 

procedimento de contratação. 

A r. Comissão Processante quando da apresentação de seu Parecer Preliminar afirma 

que haveria ilegalidade na referida contratação, entendendo pela suposta existência de 

"nepotismo 

licitatário ". 

Para chegar a esta conclusão mais uma vez a Comissão Processante se faz valer dc 

decisão judicial de natureza precária, tendo cm vista ter sido proferida em sede de tutela dc 

urgência, carecendo, portanto, de instrução probatória que ainda está por ocorrer, sendo injusto 

utilizar como argumento definitivo para julgamento político-administrativo decisão judicial de 

tal natureza. 

Pois bem, para entender pela ilegalidade da referida contratação a Comissão entendeu 

por bem utilizar o argumento de que haveria violaçào ao art. 14 da Lei n. 8.666/93 que veda a 

participação no certame daqueles que possuem algum vínculo de parentesco com quem realiza 

a contratação. 

Ora, ficou claro quando da apresentação da defesa prévia e mais uma vez reforça-se 

que o denunciado não teve relação alguma com a realização da referida contratação, tendo em 

vista que esta ficou sob a gestão da Secretaria Municipal de Cultura e não do Prefeito. Sendo 



assim, a relação contratual era entre a Secretaria de Cultura e o Sr. Lowrran como já afirmado 

em sede de defesa preliminar. 

Além do mais, como já destacado por este denunciado quando da apresentação de 

defesa prévia, é pacífico o posicionamento do judiciário no sentido de que a existência de 

simples vínculo de parentesco não proíbe a participação do indivíduo em. contratar com o poder 

público e também não permite a presunção da ocorrência de ato ilícito. 

Transcreve-se aqui novamente o posicionamento apresentado na defesa prévia: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PROCEDIMENTO LICITATÓR IO 
PARA AQUISIÇÃO DE COBERTORES PARA A CAMPANHA DO 
AGASALHO DE 2009 DO MUNICÍPIO DE ITAIPULANDIA. 
PARENTESCO ENTRE A PROPRIETÁRIA I)A EMPRESA VENCEDORA 
DO CERTAME E O CHEFE DE GABINETE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. VÍNCULO, QUE POR SI Só, NÃO CONFIGURA ATO 
ÍMPROBO. AUSÊNCIA DE PROVAS DA PRÁTICA DE ATO DE 
IMPROBIDADE PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI No 8.429/92. 
SENTENÇA REFORMADA INTEGRALMENTE. DEMANDA JULGADA 
IMPROCEDENTE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. "O vínculo de 
parentesco, por si só, não pode servir de supedâneo para justificar o 
impedimento de participação de determinada pessoa em um certame licitatório, 
pois não há proibição expressa contida em lei (artigo 90 da Lei no 8.666/93), 
bem como não ó suficiente para configurar a prática de ato ímprobo". (TJPR -
5a C.Cível - AC - 1614562-7 - São Miguel do Iguaçu - Rei.: Juiz Edison de 
Oliveira Macedo Filho - Unânime - J. 07.03.2017). APELAÇÃO CÍVEL. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA 
FAMÍLIAS EM CONDIÇÃO DE VULNERABILIDADE SEM PRÉVIO 
PROCESSO LICITATÓRIO. SITUAÇÃO EMERGENCIAL QUE 
AUTORIZA A DISPENSA DE LICITAÇÃO. EXEGESE DO ARTIGO 24, 
INCISO IV, DA LEI N.o 8.666/93. NEPOTISMO LICTTATÓRTO. ACERVO 
PROBATÓRIO QUE DEMONSTRA A AUSÊNCIA DE 
FAVORECIMENTO, BEM COMO DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO, 
PREJUÍZO AO ERÁRIO E DE DOLO OU MÁ-FÉ NA CONDUTA. 
IMPOSSIBILIDADE DE ENQUADRAMENTO NOS ARTIGOS 9o., 10 E 11 
DA LEI N.o 8.429192. RECURSO DESPROVIDO. (TJPR - 4a C. Cível - 
0005823- 94.2016.8.16.0026 - Campo Largo - Rel.: Desembargador Abraham 
Lincoln Calixto - J. 18.02.2020) (TJ-PR - APL: 00058239420168160026 PR 
0005823-94.2016.8.16.0026 (Acórdão), Relator: Desembargador Abraham 
Lincoln Calixto, Data de Julgamento: 18/02/2020, 4a Câmara Cível, Data de 
Publícação: 21 /02/2020) APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO 
- AÇÃO CTViL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA - PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - CONTRATAÇÃO DO TIO DA 
PREFEITA - ALEGAÇÕES DE NEPOTISMO EM LICITAÇÃO (ART. 9o, 
3o, LEI No 8.666/93 E SÚMULA VINCULANTE N° 13), DANO AO 
ERÁRIO E OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
(ART. 10, INCISO VIII E ART. 11, LEI No 8.429/92)— AFASTADAS -
LISURA DO CERTAME - AUSÊNCIA DE DIRECIONAMENTTO OU 
SUPERFATURAMENTO NA LICITAÇÃO - OPORTUNIZADA A 



eA, 'Ç~~~ 

PARTICIPAÇÃO DE QUAISQUER INTERESSADOS - INEXISTÊNCIA 
DE DOLO, ATO LESIVO OU OFENSA À MORALIDADE E À 
LEGALIDADE - CONTRATO OBJETIVO E SEM QUALQUER MÁCULA 
- RECURSO DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA INTEGRALMENTE 
EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. (TJPR - 5a C. Cível - 0001983-
54.2018.8.16.0043 - Antonina - Rel.: DESEMBARGADOR RENATO 
BRAGA BETTEGA - J. 19.04.2021) (TJ-PR - REEX: 
00019835420188160043 Antonina 0001983-54.2018.8.16.0043 (Acórdão), 
Relator: Renato I3raga Bettega, Data de Julgamento: 19/04/2021, 5a Câmara 
Cível, Data de Publicação: 23/04/2021) 

Pelo exposto, é forçoso concluir que em momento algum houve a ocorrência de dano 

ao erário e nem mesmo dolo que causasse prejuízo para a Administração Pública, tendo em 

vista que, em que pese tente o denunciante qualificar de maneira diversa, o procedimento de 

contratação por meio de dispensa de licitação ocorreu dentro de todos os parâmetros 

estabelecidos no marco normativo em vigor que trata sobre procedimentos licitatórios. 

Especificamente quanto ao alegado na denúncia de que o valor de reajuste seria abusivo 

é de se destacar que a Administração Pública Municipal segue os parâmetros estabelecidos na 

legislação e, portanto, para a realização do referido reajuste utilizou-se dos valores praticados 

no mercado. 

Por último, é dc se reforçar o já alegado em sede dc defesa preliminar no sentido dc que 

a contratação dos serviços de manutenção realizados pelo Sr. Raimundo Fabrício Souza da 

Silva, genro do prefeito, se deu para a realização dc serviço de manutenção cm motos 

particulares dos agentes comunitários de saúde, agentes de endemias e membros da vigilância 

sanitária, visando a garantia da continuidade dc prestação dos seus serviços essenciais para a 

municipalidade, considerando que estes utilizam seus veículos próprios para a prestação de 

serviço. 

DO PEDIDO 

Ante o exposto, é de se verificar que a denúncia apresentada perante esta Câmara 

Municipal em face do Sr. Prefeito deve ser julgada IMPROCEDENTE pelos Srs. Vereadores, 

pois pelos argumentos acima apresentados não houve qualquer dano ao erário e não há de se 

falar em má-fé na prática dos atos de gestão pelo Sr. Prefeito. 

Ao contrário, constata-se que todos os atos exercidos se deram dentro do que permite 

tanto a legislação em vigor como também o posicionamento jurisprudencial consolidado no 

ordenamento jurídico nacional. 



Por tais razões, requer-se que esta Casa de Leis entenda pela improcedência da 

denúncia, e reconheça o não cometimento dC quaisquer in)irações político-administrativas pelo 

denunciado. 

Nestes tennos. 
•Pede deferimento. 

Cachoeira do Piriá, 19 de abril de 2023. 

FELLYPE RAMOM RODRIGtJES FURTADO 
OAB/PA n° 26.357 

FELLYPE RAMOM 
Assinado de forma digital por 
FELLYPE RAMOM RODRIGUES 

RODRIGUES FURTADO:01134249225 

FURTADO:01134249225 Dados:  2023.04.1912:03:41 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PROCESSANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO 
PIRIA-PA. 

Processo Administrativo n.°: 002/2023 

LIVIAN LORENZ DE MIRANDA, advogada devidamente habilitada 
nos autos do processo em epígrafe, vem respeitosamente à presença de V.Exa., 
requerer a juntada nos autos da presente carta de renúncia, para os devidos fins. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Belém-PA, 19 de abril de 2023. 

1•igrtally sign..d by LMAN LORENZ DE 

LIVIAN LORENZ DN ANBR ICV-0ras LowAC OAR 

DE MIRANDA 
ou=1o93567,000139.ou>•PresencNL 
oo=Assiialurn Tpo A3, ouFADVOGADO. 
cn=LMAN LORENZ DE MANA 
Dale: 2023.04.191123:17 43'00' 

Livian Lorenz de Miranda 
Advogada — OAB/PA 20.290 

-YY1 

:AMAAR MM CACHOEIRA DO PIRIA 

C~uta CD. do Nascimento 
Diretora Administrativa 



NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

RENÚNCIA DE MANDATO 

NOTIFICANTES: Luiz Sérgio Pinheiro Filho, OAB/PA 12.948, Ana Victória 
Delmiro Machado, OAB/PA 30.570, Livian Lorenz de Miranda, OAB/PA 
20.290, todos com endereço profissional à Av. Gov. José Matcher, Ed. Real One 
n° 937, sala n° 1908, Nazaré, Belém-PA, CEP 66040-281. 

NOTIFICADO: Raimundo Nonato Alencar Machado. 

Prezado Sr. Raimundo Nonato Alencar Machado, 

Por meio desta carta, notificamos Vossa Senhoria, e formalizamos nossa renúncia 
ao mandato que nos fora outorgado por procuração ad judicia, para o fim de 
representá-la nos autos dos Processos n° 01/2023 e n° 02/2023, que tramitam na 
Câmara Municipal de Cachoeira do Piriá-PA. 

Portanto, na forma do art. 112 do Código de Processo Civil, abaixo colacionado, 
comunica-se a Renúncia ao Mandato. 

Art. 112. O advogado poderá renunciar ao mandato a qualquer 
tempo, provando, na forma prevista neste Código, que comunicou 
a renúncia ao mandante, a fim de que este nomeie sucessor. 

§ 1° Durante os 10 (dez) dias seguintes, o advogado continuará a 
representar o mandante, desde que necessário para lhe evitar 
prejuízo. 

Nestes termos, ciente da renúncia acima expressa, tem Vossa Senhoria o prazo de 

10 (dez) dias, nos termos do art. 112, do Código de Processo Civil, para constituir 

novo advogado para atuar no referido processo. 

No mais, renovam-se os votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 
Belém-PA, 31 de março de 2023. 

Liivian 

Lorenzu d M anda 
Advogada - OAB/PA 20.290 



EXCELENTÍSSIMA SENHORA VEREADORA MARIA BERNADETE 
BESSA DO NASCIMENTO, PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PROCESSANTE - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°: 002/2023, DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PUUA-PA. 

Processo Administrativo n.°: 002/2023 

MARIA LEILA SILVA PONTES, brasileira, Vereadora integrante da 
presente Câmara Municipal, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., com 
fulcro no art. 41, inciso VIII do Regimento Interno desta casa de leis, solicitar 
cópia integral dos autos do Processo Administrativo n.°: 002/2023. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Cachoeira do Piriá-PA, 18 de abril de 2023. 

C~u2~ e1,u UGC ~o 
LEILA SILVA PONTES 

Vereadora 

:AMARA M. CACHOEIRA DO PIRIA 
Claudia CD do Wascimcnto 
Diretora Administrativa 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PRRVA 
PODER LEGISLATIVO 

COMISSÃO PROCESSANTE N° 02/2023 
PROCESSO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO N° 02/2023 

Denunciante: Eli Reis Nunes 
Denunciado: Raimundo Nonato Alencar Machado 
Advogados do denunciado: Livian Lorenz de Miranda (OAB/PA no 20.290), Luiz Sérgio 
Pinheiro Filho (OAB/PA no 12.948) e Ana Victoria Delmiro Machado (OAB/PA n° 
30.570) 
Defensor- dativo: Fellype Ramom Rodrigues Furtado (OAB/PA n° 26.357) 

PARECER FINAL 

EMENTA 
PROCESSO POLÍTICO-ADMINISTRARTIVO DE CASSAÇÃO DO PREFEITO DE 
CACHOEIRA DO PIRIA/PA. INFRAÇÕES POLÍTICO-ADMINISTRATIVAS. 
DECRETO-LEI 201/67. DENÚNCIA ESCRITA APRESENTADA POR CIDADÃO 
LEGITIMADO. PREENCHIMENTO DAS FORMALIDADES LEGAIS. DEFESA 
PRÉVIA REJEITADA. DIREITOS E GARANTIAS PROCESSUAIS 
ASSEGURADOS SOB O ESTRITO CUMPRIMENTO DO DEVIDO PROCESSO 
LEGISLATIVO. ACERVO FATICO-PROBATÓRIO CONTUNDENTE. 
INFRAÇÕES POLÍTICO-ADMINISTRATIVAS CONFIGURADAS. 
PROCEDÊNCIA DA DENÚNCIA. CASSAÇÃO DO MANDATO ELETIVO. 
1. Processo instaurado no âmbito do Poder Legislativo Municipal para processar e julgar 
o Prefeito Raimundo Nonato Alencar Machado pela prática de infrações político-
administrativas constantes do artigo 4° do Decreto-Lei 201 /67. 
2. Denúncia escrita apresentada por cidadão-eleitor cachoeira-piriaense, nos ternos da 
legislação de regência. 
3. Denúncia recebida nominalmente por 2/3 dos Vereadores, sendo sorteada e constituída 
a competente Comissão Processante, cujos membros elegeram presidente e relator. 
4. Defesa Prévia apresentada por advogados regularmente habilitados, devidamente 
constituídos pelo Alcaide denunciado. 
5. Parecer Preliminar pelo prosseguimento da denúncia, rejeitando-se a tese de 
arquivamento. 
6. Fase de instrução prejudicada, em razão da ausência do denunciado e das testemunhas 
arroladas na defesa prévia, inobstante tenham sido devidamente intimados, pessoalmente 
e por meio dos advogados constituídos pelo denunciado. 
7. Prazo para razões finais escritas pelo denunciado transcorreu in alhis, mesmo tendo 
sido intimado pessoalmente e por meio de seus advogados. 
8. Nomeação de defensor dativo para apresentar as razões escritas. 
9. Litigância de má-fé e deslealdade processual do denunciado e de seus patronos 
configuradas. 
10. Farta prova documental no sentido da comprovação de diversos fatos narrados na 
Denúncia. 
11. Cenário fático jurídico revelador de graves condutas, configuradoras de infrações 
político-administrativas. 

Rua Almir Gabriel, S/N - Centro - CEP: 68617-000 -
Cachoeira do Piriá - Pará - Brasil 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ 
PODER LEGISLATIVO 

12. Procedência da denúncia que se impõe. 
13. Aplicação da sanção de Cassação do Mandato de Prefeito Municipal/Afastamento 
Definitivo do Cargo como consequência da condenação. 

DECISÃO: 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS TERMOS DO PROCESSO, ACORDAM OS 
INTEGRANTES DA COMISSÃO PROCESSANTE: 

a) POR UNANIMIDADE, EM JULGAR PROCEDENTE A ACUSAÇÃO QUANTO À 
NOMEAÇÃO DE SEUS PARENTES PARA O 1° ESCALÃO DO GOVERNO, SEM QUE 
POSSUÍSSEM QUALIFICAÇÃO TÉCNICA QUE JUSTIFICASSE AS NOMEAÇÕES, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR; 

b) POR UNANIMIDADE, EM JULGAR IMPROCEDENTE, POR INSUFICIÊNCIA 
PROBATÓRIA, A ACUSAÇÃO QUANTO À SUPOSTA ILEGALIDADE DO PAGAMENTO 
REALIZADO A SUA ESPOSA E SEU FILHO, À TÍTULO DE "OUTROS EVENTOS", NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR; 

c) POR UNANIMIDADE, EM JULGAR PROCEDENTE A ACUSAÇÃO QUANTO À 
ILEGALIDADE DO PAGAMENTO DE SUPERSALÁRIOS À NORA DO DENUNCIADO, 
CUJAS GRATIFICAÇÕES, ALÉM DE VEDADAS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
ULTRAPASSAVAM EM MAIS DE 100% O VALOR DO SALÁRIO-BASE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR; 

d) POR UNANIMIDADE, EM JULGAR PROCEDENTE A ACUSAÇÃO QUANTO AO 
PAGAMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS AO GENRO DO DENUNCIADO, SEM EFETIVA 
COMPROVAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR; 

e) POR UNANIMIDADE, EM JULGAR PROCEDENTE A ACUSAÇÃO QUANTO À 
ILEGALIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO EM FAVOR DE PARENTE DE 
INTEGRANTES DO 1° ESCALÃO DO GOVERNO, PARENTES DIRETOS DO DENUNCIADO, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

Sala da Comissão, Câmara Municipal de Cachoeira do Piriá/PA, em 24 de abril de 2023. 

MARIA : ERNADETE BESSA DO NASCIMENTO 
Presidente 

C- 
E IEL GOMES DE SOUSA 

Relator 

~ 
VA 

& V J&VLU 
D CLENES FERREIRA 

Membro 

Rua Almir Gabriel, S/N - Centro - CEP: 68617-000 -
Cachoeira do Piriá - Pará - Brasil 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIA 
PODER LEGISLATIVO 

1 - RELATÓRIO 

Foi protocolado nesta Casa Legislativa, no dia 1 de março de 2023, pelo eleitor 
ELI REIS NUNES, denúncia em desfavor do Prefeito Municipal o Sr. Raimundo Nonato Alencar 
Machado, acusado do cometimento das seguintes infrações político-administrativas: 

1) Nomear esposa, a Sra. LurdinhaMoreiraMartins, filho, o Sr. José Lucas Martins Machado, 
e nora, a Sra. Anatielly Pereira Sousa, para exercerem, respectivamente, os cargos 
de Secretária Municipal de Assistência Social, Secretário Municipal de Governo 
e Superintendente Geral de Saneamento sem que os parentes possuam 
qualificação técnica que justificasse as nomeações, incorrendo na prática de 
nepotismo; 

2) Pagar, a título de "outros eventos", R$ 10.679,17 a sua esposa e ao seu filho, a 
quando de suas exonerações, em razão de ordem judicial proferida nos autos da 
Ação Popular n° 0800083-18.2022.8.14.0140; 

3) Pagamento de supersalário à sua nora, superior a 100% de seu salário-base, sendo 
que exerce cargo equivalente à Secretário Municipal, o qual possui vedação 
constitucional à percepção de vantagens e gratificações; 

4) Pagamento, à título de prestação de serviços como pessoa física, por meio das 
Secretarias Municipais de Administração, Saúde e Obras, ao seu genro Raimundo 
Fabrício Souza da Silva, casado com sua filha Antônia Tenise Martins Machado; 

5) Contratação, por dispensa de licitação, de imóvel de propriedade do irmão da 
nora do Prefeito e cunhado do filho do Prefeito, Sr. Lowrran Souza dos Santos 
Junqueira, destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de Cultura, cujo 
valor foi praticamente triplicado no exercício financeiro seguinte. 

Como provas, juntou cópias integrais das Ações Populares nos 
0800083-18.2022.8.14.0140 e 0800084-03.2022.8.14.0140, propostas pelo Vice-Prefeito Antonio Magno 
Mauricio Neres em face do denunciado, bem como cópias das decisões proferidas nos Agravos 
de Instrumento nos 0810802-91.2022.8.14.0000 e 0809892-64.2022.8.14.0000, 
processos cujos objetos são similares aos da denúncia formulada pelo denunciante. 

Alegou que ao praticar as condutas apontadas, incorreu o 
denunciado nas infrações político-administrativas previstas nos incisos VII e X do art. 
4° do Decreto-Lei 201/1967, pelo que pugnou o processamento da denúncia nos termos 
do art. 5° do referido diploma, para, ao final, seja cassado o mandato eletivo do 
denunciado. 

A denúncia foi admitida pelo plenário da Câmara Municipal de Cachoeira do Piriá 
na sessão do dia 7 de março de 2023, pelos votos favoráveis de 9 (nove) dos 13 (treze) vereadores, ocasião 
na qual foram sorteados os membros da Comissão Processante, os quais elegeram Presidente e Relator, 
conforme ata da sessão que instrui este processo. 

Instalada a Comissão Processante, no dia 9/3/2023, procedeu-se ao inicio dos 
trabalhos, com a notificação do denunciado para apresentar defesa prévia, no prazo de dez dias. 

Rua Almir Gabriel, S/N - Centro - CEP: 68617-000 -
Cachoeira do Plriá - Pará - Brasil 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ 
PODER LEGISLATIVO 

O senhor Prefeito Municipal foi notificado pessoalmente na data de 13/3/2023. 
Em 23/3/2023, o denunciado apresentou, tempestivamente, por escrito, defesa prévia, na qual defendeu 
a legalidade dos atos praticados, articulando, em apertada síntese, os seguintes argumentos defensivos: 

1) Legalidade das nomeações para os cargos de Secretários Municipais, pois a Súmula Vinculante 
n° 13 não se aplica a cargos de natureza política, não havendo falar, portanto, em nepotismo na 
nomeação de seus parentes para o primeiro escalão do governo; 

2) Defende a capacidade técnica dos parentes nomeados para o desempenho de suas funções; 

3) Aduz que, em que pese o cargo de Superintendente Geral de Saneamento possuir status de 
Secretário Municipal, não há exigência de que receba por subsídio, de modo que seria lícita a 
percepção de gratificações, nos termos do PCCR do Município de Cachoeira; 

4) Que os pagamentos realizados em favor de Lurdinha e Lucas, esposa e filho do denunciado, em 
julho de 2022, referem-se a 13° e férias, nos termos da Lei Municipal 074/2020; 

5) Legalidade da contratação, por dispensa de licitação, do imóvel do Sr. Lowrran, irmão da nora do 
Prefeito e cunhado do filho do Prefeito; 

6) Ausência de prejuízo ao erário em relação aos pagamentos realizados em favor do Sr. Raimundo 
Fabrício, genro do denunciado. 

Como prova, o denunciado juntou leis, resolução, contracheques e relatório de 
gestão. Requereu a produção de prova testemunhal e pediu para esta Comissão realizar as intimações das 
testemunhas arroladas. Pugnou pela improcedência da denúncia. 

Esta Comissão Processante, em parecer preliminar, determinou, à unanimidade, 
o prosseguimento da denúncia, com a abertura da instrução processual, tendo sido designada a data de 
3.4.2023 para realização de audiência para colher o depoimento do denunciado e inquirição das 
testemunhas arroladas na defesa prévia. 

Denunciante, Denunciado e seus advogados devidamente intimados. 

Intimações das testemunhas do denunciado realizadas nas pessoas de seus 
respectivos superiores hierárquicos, visto serem servidores comissionados da Prefeitura Municipal de 
Cachoeira do Piriá e subordinados diretos do denunciado. 

A audiência restou prejudicada, haja vista que a ausência das partes e das 
testemunhas, tendo a Comissão Processante deliberado pelo encerramento da instrução processual, bem 
como pela intimação do Denunciado para apresentar razões finais escritas. 

Apesar de devidamente intimados denunciado e seus advogados, o prazo para 
razões escritas transcorreu in albis, motivo pelo qual esta Comissão Processante solicitou à Presidência 
da Câmara Municipal a nomeação de defensor dativo para a prática do referido ato. 

Devidamente nomeado, o defensor dativo protocolou razões escritas, reiterando 
os termos da defesa prévia e pugnando pela improcedência da denúncia. 

É o relatório. 
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2 - DA LITIGANCIA DE MA-FE E DESLEALDADE PROCESSUAL DO 
DENUNCIADO E DE SEUS ADVOGADOS - TENTATIVA DE FABRICAÇÃO DE 
NULIDADE PROCESSUAL - DIREITOS E GARANTIAS DO DENUNCIADO 
AMPLAMENTE ASSEGURADOS 

Antes da análise do mérito da demanda, faz-se mister fazer uma 
análise acerca da conduta do denunciado e de seus advogados no curso da tramitação 
deste procedimento, de modo a afastar eventual alegação futura de cerceamento de 
defesa ou nulidade deste processo político-administrativo. 

O denunciado e seus advogados adotaram como principal estratégia 
defesa a tentativa de forçar a fabricação de uma nulidade processual. Lamentavelmente 
sacrificaram as garantias e direitos de defesa amplamente assegurados pela Comissão 
Processante em nome desse reprovável estratagema. 

A estratégia utilizada pelo denunciado e seus patronos foi, 
exatamente, de tentar se esconder/esquivar das intimações promovidas ao longo da 
tramitação do processo. 

De início, vale ressaltar que, após a apresentação da defesa prévia 
pelo Denunciado, por meio de seus advogados regularmente habilitados, todas as 
intimações foram enviadas aos e-maus de seus procuradores, informados nos 
instrumentos de procuração e de substabelecimento, bem como para o WhatsApp pessoal 
do denunciado e, também, de seus advogados. 

Além das intimações terem sido encaminhadas aos e-maus e 
WhatsApp's dos advogados do denunciado, os servidores da Câmara Municipal, 
designados para auxiliar nos trabalhos da Comissão, se deslocaram a Belém/PA para 
intimar pessoalmente os patronos no escritório de advocacia Pinheiro & Penafort. 

Com o parecer preliminar desta Comissão Processante pelo 
prosseguimento da denúncia, foi determinada a intimação do denunciado. A partir de 
então, este e seus patronos iniciaram as tentativas fracassadas de se esconder das 
intimações. 

O denunciado foi pessoalmente encontrado por duas vezes para ser 
intimado acerca do conteúdo do parecer preliminar e da data da audiência para colher 
seu depoimento e inquirir suas testemunhas, designada para o dia 3 de abril do ano 
corrente. 

Conforme certidão de fls. 818, no dia 29.3.2023, na primeira vez 
em que o denunciado foi pessoalmente encontrado no prédio da Prefeitura Municipal, 
este solicitou ao servidor da Câmara Municipal, Erivaldo Pereira Câmara, para que o 
acompanhasse até sua residência, onde o atenderia e receberia a intimação. 

Ocorre que, no local, atendeu outras pessoas, e, após, entrou em seu 
carro e saiu de sua residência sem receber a intimação. 
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Na mesma data (29/03), foi enviada a intimação para o WhatsApp 
pessoal do denunciado (fls. 819-821) 

No dia seguinte (30 de março), o servidor Erivaldo Pereira Câmara, 
acompanhado de outros dois servidores da Câmara Municipal, retornou à Prefeitura 
Municipal para nova tentativa de intimação. Naquela oportunidade, os servidores 
encontraram pessoalmente o denunciado, o qual expressamente recusou receber a 
intimação, motivo pelo qual foi dado por intimado, consoante fls. 822. 

A mesma intimação foi enviada para a advogada do denunciado, 
Dra. Livian Lorenz de Miranda, no dia 28.3.2023, por meio de seu e-mail informado no 
substabelecimento e de seu WhatsApp, conforme fls. 814-817. Em 30.3.2023, também 
foi enviada aos advogados Luiz Sérgio Pinheiro Filho e Ana Victória Delmiro Machado, 
por meio de seus e-maus informados na procuração e de seus WhatsApp's (fls. 823-
826). 

Também em 30.3.2023, o servidor da Câmara Municipal Francisco 
Jhon de Oliveira Mesquita se deslocou a Belém para entregar pessoalmente a intimação 
aos advogados do denunciado, no escritório de advocacia Pinheiro & Penafort, de 
propriedade do Dr. Luiz Sérgio Pinheiro Filho, no qual as advogadas Livian e Ana 
Victória laboram. 

No local, foi alegado pela recepcionista e por estagiária que todos 
patronos do denunciado não se encontravam e ambas se recusaram a receber a intimação, 
ocasião em que foi determinada a retirada do servidor do escritório pelos proprietários 
do referido escritório, conforme certidão de fls. 827-829. 

Tais fatos demonstram, a toda evidência, a inequívoca ciência do 
denunciado e de seus advogados acerca do conteúdo da intimação. Percebe-se que 
bastaria apenas o envio das intimações para os e-mau s e WhatsApp's dos procuradores, 
já que o DL 201/67 preconiza que o denunciado deverá ser pessoalmente intimado OU 
na pessoa do seu procurador. 

Esta Comissão Processante, no entanto, por excesso de zelo, 
determinou que a intimação dos advogados fosse feita tanto pela via eletrônica, por 
meio do contato que eles próprios informaram, como pessoalmente. Determinou, ainda, 
a intimação pessoal do denunciado. 

Entretanto, na data da audiência (3 de abril), inobstante denunciado 
e seus advogados tenham sido regularmente intimados, não compareceram à audiência. 
Na referida data, o denunciado postou, em seu perfil pessoal, bem como no perfil oficial 
da Prefeitura de Cachoeira do Piriá, do Facebook, foto ao lado de seu advogado Luiz 
Sérgio Pinheiro Filho, dizendo que, naquele dia, estariam em Belém, no escritório 
político do Deputado Federal Celso Sabino. Importante gravar essa data para o que 
vem mais à frente! 

Veja-se as publicações (Links: 
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https://www.facebook.com/prefeituradecachoeiradopiria/posts/pfbid02kVtbYQgYcjmo 
6kfhQEz 1 zvZbx75QoxGWLRod7 1 8yr5DUK6uWaz5xQZcWgtZ 1 hi261; 
https://www.facebook.com/mundor.da.farmacia/posts/pfbid02HcojBtSsNbN3MoQKG3 
hGwppy2BStF4v7onhfMXNeC7SDvvsg6pgn14YTYZ23rgGB1: 

E- C fl ~ facebookcamlprefeikuradecachoeiradopiria/postslpfvida2kVWYtiyYcimoôktrCiEz?r~Lbx75C2exG1h'Lftadllfiyr~DUKbuWazSx[~ZcWyt11hi26i 

O q Pesquisar rw Facebook O 

Prefeitura de Cachoeira do Piriá esta em Belém- 

Nesta segunda-feira (03.44), o Prefeito MundO, juntamente com o Secretário de 
Governo, Wit Blener, e o Secretário Municipal de Saúde, Keynes Silva, foram 
recepcionados pela equipe do Deputado Federal Celso Sabino, em seu gabinete em 
Belém, para uma importante reuniáo onde foram tratados assuntos de grande 
interesse para nosso município. 

Parcerias #PrefeituraDeCachoeiraDnPiria 

~ 2ïr 2 comentários 

4 C A facebookcom/rrrunda da(ann.yia«.,st5•'pfhick:?Hc~9tSsNbPi3Md?KG3tKrwppy2BVf4v7onMMXDd~C75.r}n:cgx~c;nldYTYZ2;igfiR! 

O Q PeSiiuisac nr: ~ 

® 

Mund6 Machado , a e Belem 

Nesta segunda-teia (03/04), participei de urra importante reunibo no gabinete do 
Deputado Federal Celso Sabino em Betem, juntamente com o nosso Secretario de 
Governo, Wit Btener co Secretario Municipal de Saúde. Keynes Silva onde na 
ocasi3o fomos recebidos pela equipe do Deputado, e tratamos de assuntos de 
grande interesse para nossa querida Cachoeira do Piriá. 

F' r ,é 

©0 Roririgo Cardoso e outras 61 peçsn fc 7 comentários ; cnnlç•srtilhamenros 
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O advogado do denunciado, Luiz Sérgio Pinheiro, é o homem que 
está ao lado direito do Prefeito na imagem, de camisa social branca, gravata e sem 
blazer. 

As referidas publicações, postadas justamente na data da audiência 
ocorrida na Sala da Câmara Municipal de Cachoeira do Piriá, certamente tiveram por 
objetivo tentar fabricar prova para utilização futura. 

Pois bem! Infrutífera a realização da audiência, em razão da 
ausência das partes e das testemunhas, foi determinado o encerramento da instrução e, 
consequentemente, a intimação do denunciado para apresentar razões finais escritas. 

Este foi mais um episódio no qual denunciado e seus patronos 
tentaram se esquivar das intimações, sem êxito, contudo. 

No dia 11.4.2023, pela manhã, os servidores Erivaldo Pereira 
Câmara, Jacó Tavares da Silva e Silas Ramos Alves foram no prédio da Prefeitura 
Municipal de Cachoeira do Piriá para realizar a intimação pessoal do denunciado, o 
qual se encontrava no local. Foram atendidos pelo Chefe de Gabinete do Prefeito, o 
qual ficou de agendar com o denunciado o recebimento da intimação. No entanto, este 
entrou e saiu de seu gabinete, sem atender os servidores, mesmo ciente da presença 
destes, tendo, inclusive, feito contato visual, conforme certidão de fis. 833. 

Na mesma data (11/04), pelo período da tarde, os servidores 
retornaram ao prédio da Prefeitura Municipal. Desta feita, o servidor Erivaldo Câmara 
foi substituído pelo servidor Francisco Jhon, o qual também estava acompanhado dos 
servidores Jacó e Silas. Na oportunidade, visualizaram o momento em que o Prefeito, 
ora denunciado, estacionou seu carro no outro lado da rua, no estabelecimento comercial 
"BARBEARIA DO IRMÃO RAIMUNDINHO", local onde encontraram o denunciado. 

Os servidores atravessaram a rua e, ao fazerem contato com o 
denunciado, o mesmo se recusou expressamente a receber a intimação para apresentar 
razões escritas, mandando entregar para seus advogados. Toda a ação foi filmada 
(vídeo às fls. 835), conforme certidão de fls. 834, motivo pelo qual foi dado por 
intimado. 

Tal vídeo é prova definitiva e incontestável da deslealdade 
processual e da litigância de má-fé perpetradas pelo denunciado e por seus advogados. 

Em 12.4.2023, os três advogados do denunciado foram intimados 
para apresentação das razões escritas por meio dos e-mails informados na procuração e 
no substabelecimento, bem como dos seus respectivos WhatsApp's, conforme fls. 836. 

Também no dia 12/04, mesmo com a intimação pessoal do 
denunciado e a intimação enviada aos e-mails e WhatsApp's de seus procuradores, o 
servidor Francisco Jhon, novamente acompanhado dos servidores Jacó e Silas, se 
deslocou a Belém para entregar pessoalmente a intimação para os advogados do 
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denunciado, no escritório Pinheiro & Penafort. Mais uma vez a recepcionista informou 
que os advogados não se encontravam no local e que não poderia receber a intimação. 

O termo final para apresentação das razões escritas findou em 
17.4.2023 e transcorreu in albis, o que motivou a Comissão Processante a solicitar à 
Presidência da Câmara a nomeação de um defensor dativo para praticar o referido ato, 
às fls. 842, pleito atendido pelo Vereador Presidente, às fls. 843. 

Eis que, na última quinta-feira, 20.4.2023, foi protocolada nos 
autos petição subscrita pela advogada do denunciado, Dra. Livian Lorenz, requerendo 
a juntada de carta de renúncia dos mandatos outorgados pelo denunciado a ela e aos 
advogados Luiz Sérgio Pinheiro Filho e Ana Victoria Belmiro Machado, supostamente 
datada do dia 31 de março de 2023 e supostamente recebida pelo denunciado em 3 
de abril (dia da audiência, justamente quando o denunciado estava em Belém, com 
o seu advogado Luiz Sérgio Pinheiro). 

Tudo parte de uma trama malsã que nada mais é do que pura chicana 
processual. 

Pergunta-se: se a carta-renúncia é datada do dia 31 de março e 
recebida pelo denunciado em 3 de abril, por que somente foi protocolada aos autos 
hoje, 20 de abril, 17 (dezessete) dias após o recebimento? Se os advogados foram 
intimados da audiência do dia 3 de abril em 28 e 30 de março, por que não 
compareceram à audiência, se a carta-renúncia foi datada do dia 31 de março e 
somente entregue ao denunciado — que também foi pessoalmente intimado da 
audiência — em 3 de abril, sendo que estariam obrigados a representa-lo até 13 de 
abril, porém decidiram ir juntos, denunciado e seu advogado Luiz Sérgio Pinheiro 
a escritório de um Deputado em Belém, justamente no dia da audiência? 

Indaga-se ainda: Por que o denunciado, no dia 11 de abril, ao 
recusar receber a intimação dos servidores, mandou entregar aos seus advogados, 
se ele teria recebido a carta-renúncia de seus patronos 8 (oito) dias antes? Se o 
denunciado recebeu a carta-renúncia em 3 de abril, por que não constituiu novo 
advogado se na carta consta o prazo de 10 (dez) dias para fazê-lo? Se recebeu a 
carta-renúncia de seus advogados no dia 3 de abril, por que estava acompanhado 
de seu advogado Luiz Sérgio, na mesma data, em escritório de um Deputado 
Federal, em Belém? Pura chicana processual. 

De mais a mais, é cediço que os efeitos da renúncia somente se 
operam após 10 (dez) dias após a inequívoca notificação do mandante. A suposta 
notificação do mandante teria ocorrido em 3.4.2023, o que obrigaria os advogados a 
continuar representando o denunciado neste feito até 13.4.2023. O denunciado foi 
pessoalmente intimado para apresentar razões finais escritas em 1 1.4.2023, afora o fato 
de que seus advogados receberam a intimação no dia seguinte, 12/04, portanto antes do 
termo final do prazo de 10 dias. 

Ademais, os próprios advogados teriam notificado o denunciado 
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para constituir novo advogado nos autos no prazo de 10 dias (até o dia 13/04), o que 
não foi feito. 

Noutro giro, impende consignar que, desde janeiro/2021, o 
escritório Pinheiro & Penafort, de propriedade de Luiz Sérgio Pinheiro, vem sendo 
contratado pela Prefeitura Municipal, por inexigibilidade de licitação, para prestar 
assessoria jurídica ao Município de Cachoeira do Piriá, conforme consta do Portal da 
Transparência da PMCP. Segue o link: 
https://cachoeiradopiria.pa.gov.br/inexigibilidade-no-6-2021-060101-contratacao-do-
escritorio-pinheiro-e-penafort-advogados/. 

Prefeitura Municipal de 

Cachoeira do Piriá 
Governo So ,dár o 

CNPJ: 01.612.360/0001-07 
11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legíslação específica, consubstanciada na Lei u° 
$.666. de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e. em casos omissos, aos preceitos de 
direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de CACHOEIRA DO PIRIA - PA. como o único capaz de dirimir 
as dúvidas oriundas deste Contrato, caso nào sejam dirimidas amigavelmente. 

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é la\Tado o 
presente tenno. em 02 (duas) vias de igual teor. o qual. depois de lido e achado conforme. é assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

CACHOEIRA DO PIRIA — PA. 08 de Janeiro de 2021. 

RAIMUNDO NONATO Assinado de forma digita! por 

ALENCAR 
RAIMUNDO NONATO ALENCAR 
MACHADO:15900240363 

MACHADO:15900240363 Dados: 2021.01.08 11:57:41 -0300' 

PREFEITLRA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIA 

PINHEIRO E Assinado de forma digita! CNPJ: 01.612.360/0001-07 

PENAFORT 
Por PINHEIRO E C ONTR4T Ari TE 
PENAFORT ADVOGADOS 

ADVOGADOS ASSOMADOS S 

ASSOCIADOS S 5:16525583000104 
Dados: 2021.02.23 

5:16525583000104 11:21:29-0300' 

WILLIAM GOMES 
PENAFORT DE 
SOUZA 

Assinado de forma digital por 
WILLIAM GOMES PENAFORT DE 
SOUZA 
Dados: 2021.01.08 16:17:21 -0300' 

PINHEIRO E PENAFORT ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 16.525.583/0001-04 

CONTRATADO(A) 

A título de informação, o escritório Pinheiro & Penafort, por meio 
dos advogados Luiz Sérgio Pinheiro Filho, Livian Lorenz de Miranda e Ana Victória 
Delmiro Machado, faz a defesa judicial não apenas do Município de Cachoeira do Piriá, 
mas também do Prefeito Municipal Raimundo Nonato Alencar Machado em vários 
processos em tramitação perante o 1° e o 2° graus da Justiça Estadual, não tendo, até a 
presente data, renunciado seus mandatos nos processos judiciais. 
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Alguns exemplos merecem ser citados! 

Os advogados Sérgio Pinheiro e Ana Victória interpuseram agravo 
interno nos autos do Mandado de Segurança n° 0819888-86.2022.8.14.0000, 
requerendo a reintegração do denunciado no cargo de Prefeito, em virtude de decisão 
judicial que determinou o seu afastamento. 

Nos autos do Agravo de Instrumento n° 0804208-27.2023.8.14.0000, 
interposto em 16 de março de 2023, os advogados Sérgio Pinheiro e Livian Lorenz pugnaram 
pela reforma de decisão do juízo do Termo Judiciário de Cachoeira do Piriá que decretou 
a indisponibilidade dos bens do denunciado. Os mesmos causídicos apresentaram 
contestação em favor do denunciado nos autos da Ação Popular n° 0800083-
18.2022.8.14.0140. 

Ou seja, em todos os processos judiciais nos quais figura o 
denunciado, os ilustres causídicos é que defendem seus interesses. E continuam 
defendendo. 

Curioso, por conseguinte, que o interesse em renunciar o patrocínio 
da defesa dos interesses privados da pessoa do Prefeito Municipal tenha recaído apenas 
e tão somente neste processo político-administrativo de cassação de mandato. Em todos 
os processos judiciais, continuam defendendo o denunciado. 

Esse histórico foi necessário para descortinar — repita-se — uma 
trama malsã para tentar fabricar nulidade processual neste processo político-
administrativo, estratégia que, conforme visto, caiu por terra. 

Ao revés, os fatos devidamente certificados nos autos comprovam, 
justamente, que esta Comissão Processante foi demasiadamente zelosa com os direitos 
e garantias do denunciado — tanto que foi nomeado advogado dativo para apresentar 
razões escritas, em razão de sua não apresentação pelo denunciado —, de modo que não 
há falar em eventual cerceamento de defesa, tendo em vista que este e seus advogados 
foram intimados de todos os atos do processo, com antecedência muito superior à 24 
horas, conforme exige a legislação aplicável à espécie. 

Percebe-se, pois, que denunciado e seus procuradores, 
deliberadamente, abriram mão de exercer inúmeros atos de defesa para apostar numa 
estratégia vil e lamentável, da qual não podem se beneficiar. 

3 — BREVÍSSIMAS CONSIDERAÇÕES ACERCA DOS INCISOS VII E X DO ART. 
4° DO DL 201167, APONTADOS COMO VIOLADOS PELO DENUNCIANTE 

O inciso VII do art. 4° dispõe tratar-se de infração político-
administrativa praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou 
omitir-se na sua prática. 
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Edilene Lôbo disserta que a referida norma reprime, na realidade, a 
possibilidade de violação ao princípio da legalidade, espinha dorsal da administração 
pública e continua: 

"Toda conduta tendente a desafiar esse mandamento é refutada com 
veemência, chegando mesmo a ser tratada como criminosa, a teor do 
inciso XIV do art. 1O do Decreto-lei 201/67. Mais do que a proteção à 
lei, pretendeu-se proteger o núcleo do sistema. Operar contra a lei em 
conduta omissiva ou comissiva, quebrando um dos elos, tende a abalar 
toda a cadeia normativa". 

Por sua vez, o inciso X do mesmo dispositivo legal dispõe que 
proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo constitui infração 
político-administrativa. 

Sobre o supracitado inciso, faz-se mister trazer à colação as lições 
de Edson Jacinto da Silva: 

"Dignidade' é a condição de quem é digno, de quem é incorruptível, que 
procede com compostura, com probidade. Vem do latim dignitate, que 
significa honradez, retidão, prestígio. 

A dignidade de um prefeito representa a sua retidão moral e qualquer 
agressão a essa dignidade é caracterizada como danos morais. 

Dignidade é também uma condição moral que imprime reverência e 
consciência do próprio prefeito, é o brio pessoal que deve estar presente 
na pessoa que representa toda uma comunidade, porém, quando esse brio 
torna-se maculado esse sentimento é transformado em soberba, e passível 
de ser responsabilizado por cometimento de infração político-
administrativa. 

O prefeito que desobedece qualquer padrão de dignidade, que pratica 
ardis, que é manipulador, que age com má-fé, que pratica ações 
fraudulentas deve ser encaixilhado nos termos do Decreto-Lei 201/67. 

A Dignidade exigida da conduta de um prefeito entende-se como a 
nobreza conferida a uma pessoa numa postura elevada, com cargo e 
mandato de alta representação" (SILVA, Edson Jacinto da. Prefeitos e 
Vereadores: responsabilidade penal, política e fiscal. Leme: J. H. 
Mizuno, 2016, p. 212-213). 

A luz desses conceitos é que esta Comissão verificará a ocorrência 
das infrações político-administrativas imputadas ao denunciado pelo denunciante, de 
forma individualizada. 
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4 - DA ANÁLISE INDIVIDUALIZADA DAS INFRAÇÕES POLÍTICO-
ADMINISTRATIVAS IMPUTADAS NA DENÚNCIA 

Inicialmente vale destacar que fora cumprido todos requisitos regimentais 
necessários para que de forma rigorosa fosse garantido o princípio do devido processo legal, da ampla 
defesa e do contraditório, e enfim o regular andamento do processo. 

Durante todo o período de trabalho desta Comissão foi dada oportunidade para 
qualquer uma das partes para manifestar-se, de forma ordeira e contributiva, para fins de produção 
processual suficiente em busca da melhor justiça. 

Foi aplicada de forma concreta a norma pertinente no que tange processo de 
cassação de mandato de prefeito por infração político-administrativa, assumindo o rito do Decreto Lei 
201/1967, no seu artigo 5°. 

Desde já, então, fica afastada qualquer possibilidade de julgamento e/ou 
analise de mérito no que diz respeito a possível "improbidade administrativa" — nada obstante possa 
estar, em tese, configurada —, destacando que a competência do Poder Legislativo se restringe à sindicar, 
como juiz natural, a (in)ocorrência de possíveis infrações político-administrativas cometidas pelo Senhor 
Prefeito Raimundo Nonato Alencar Machado. 

Impende, precipuamente, consignar que não houve arguição de 
NENHUMA preliminar na defesa prévia, nem nas razões escritas, tendo o denunciado 
passado direto à análise do mérito. 

4.I - DA NOMEAÇÃO DE SUA ESPOSA, DE SEU FILHO E DE SUA NORA PARA 
CARGOS DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

Como não trouxe nenhum fundamento novo nas razões finais 
escritas, esta Comissão mantém inalterado o entendimento firmado no parecer 
preliminar. 

O denunciado iniciou sua tese defensiva defendendo o afastamento 
da aplicação da Súmula Vinculante n° 13 a agentes políticos parentes do Prefeito 
Municipal. Conforme alega, os cargos de Secretários Municipais não incidem na 
vedação ao nepotismo. 

Essa, de fato, era a interpretação do Supremo Tribunal Federal à 
época da edição do referido enunciado sumular. Contudo, como bem demonstrado na 
denúncia, o STF evoluiu em sua jurisprudência para entender que o afastamento da SV 
13 nos casos de nomeação de parentes para cargos de natureza política depende da 
existência de qualificação técnica que justifique suas nomeações. 

A tese de inaplicabilidade da SV 13 ao caso deste processo, 
portanto, não merece prosperar, vez que já foi afastada em dois graus de jurisdição, 
tanto pela magistrada titular da Comarca de Santa Luzia do Pará, nos autos da Ação 
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Popular n° 0800083-18.2022.8.14.0140, e pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 
no bojo do Agravo de Instrumento n° 0809892-64.2022.8.14.0000. 

Veja-se a fundamentação da decisão liminar do r. juízo da comarca 
de Santa Luzia do Pará, na qual determinou a suspensão da nomeação da mulher e do 
filho do denunciado dos cargos de Secretários Municipais por não possuírem 
qualificação técnica que justificasse suas nomeações, haja vista que sua esposa possui 
apenas o ensino fundamental completo, enquanto que seu filho tem grau de instrução 
limitado ao ensino médio: 

Em relação ao primeiro pressuposto, denota-se que a ação trata sobre nepotismo, 
fazendo-se necessário pontuar algumas considerações. 

Nepotismo significa "proteção", "apadrinhamento", que é dado pelo superior para um 
cônjuge, companheiro ou parente seu, contratado para o cargo ou designado para a função 
em virtude desse vínculo, o que ofende a moralidade. [ 1 ] 

Não obstante seja possível extrair do ordenamento jurídico pátrio a vedação ao 
nepotismo na Administração Pública desde o advento da CRFB/88, por força dos 
princípios constitucionais da impessoalidade, eficiência, igualdade e moralidade, 
encartados no seu art. 37, fato é que, desde o advento da Súmula Vinculante n. 13 
(publicada em 29/08/2008), houve a fixação clara acerca da proibição de contratação de 
parentes na Administração pública brasileira, nos termos da referida súmula, que tem o 
seguinte teor: 

A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma 
pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício 
de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração 
pública direta e indireta em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola 
a Constituição Federal. 

Importante ressaltar que referida súmula vincula não só os órgãos do Poder Judiciário, 
mas também a administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 
municipal (art. 103-A da CF/88). 

Destaque-se que, com o advento da Lei n° 14.230/2021, o nepotismo passou a constar 
expressamente entre os atos de improbidade administrativa, em redação que reproduz o 
teor da SV n. 13. Veja-se o art. 11, XI, da LIA: 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 
administração pública a ação ou omissão dolosa que viole os deveres de honestidade, de 
imparcialidade e de legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas: 
XI - nomear cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa 
jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de 
cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração 
pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas; 
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O próprio Supremo Tribunal Federal, porém, excetua a aplicação da súmula vinculaste 
em questão aos chamados "cargos políticos", salvo se a nomeação se revelar 
manifestamente desarrazoada, por manifesta ausência de qualificação técnica ou 
inidoneidade moral. Neste sentido, cito julgado da la Turma do STF com relatoria do 
Min. Luís Roberto Barroso: 

Direito Administrativo. Agravo interno em reclamação. Nepotismo. Súmula Vinculante 
13. 1.O Supremo Tribunal Federal tem afastado a aplicação da Súmula Vinculante 13 a 
cargos públicos de natureza política, ressalvados os casos de inequívoca falta de 
razoabilidade, por manifesta ausência de qualificação técnica ou inidoneidade 
moral. Precedentes. 2. Não há nos autos qualquer elemento que demonstre a ausência de 
razoabilidade da nomeação. 3. Agravo interno a que se nega provimento. (Rei 28024 
AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 
29/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-125 DIVULG22-06-2018 PUBLIC 25-
06-2018) (grifei). 

Nessa linha, vem se formando na jurisprudência recente do STF o entendimento de que 
a nomeação de cônjuge/parentes para cargos políticos pelos chefes do Poder Executivo 
deve ser analisada de acordo com os elementos (áticos apresentados no caso concreto, 
dando ênfase a critérios objetivos como a formação acadêmica, experiência profissional, 
além da própria idoneidade moral da pessoa nomeada. 

Portanto, devidamente assentada a questão jurídica, vamos ao caso concreto, de modo a 
perquirir a probabilidade do direito alegado pelo autor popular. 

No caso em testilha, o requerido, RAIMUNDO NONATO ALENCAR MACHADO, 
Prefeito do Município de Cachoeira do Piriá, nomeou LURDINHA MOREIRA 
MARTINS (sua esposa) e JOSÉ LUCAS MARTINS MACHADO (seu filho), 
respectivamente, para os cargos de Secretária Municipal de Assistência Social e 
Secretário Municipal de Governo do Município de Cachoeira do Piriá. 
Conforme relatado, foi impetrado Mandado de Segurança (Processo n° 0800216-
20.2022.8.14.0121) em face do Prefeito municipal de Cachoeira do Piriá, no qual este 
juízo concedeu liminar determinando a juntada dos assentamentos funcionais dos 
Secretários Lurdinha e José Lucas, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a fim de 
verificar a presença de qualificação técnica que justificasse suas nomeações, 
notadamente, em razão de possuírem vínculo estreito de parentesco com o chefe do Poder 
Executivo municipal. 

Em atendimento à determinação judicial, o impetrado juntou cópias dos assentamentos 
funcionais da Secretária de Assistência Social, Lurdinha Moreira Martins, e do Secretário 
de Governo, José Lucas Martins Machado, revelando que o assentamento funcional de 
Lurdinha contém apenas: ficha pessoal, decreto de nomeação, documento de 
identificação, comprovante de residência e comprovação escolar que demonstra grau de 
escolaridade até a 8 série do ensino fundamental. 

Por sua vez, no assentamento funcional do Secretário de Governo consta tão-somente: 
ficha pessoal, documento de identificação, comprovante de residência e declaração de 
que ainda está aguardando a emissão de certificado de conclusão do ensino médio que 
teria ocorrido no ano de 2007, além do decreto de nomeação. 

É certo que não existe consenso jurisprudencial acerca do nível de escolaridade exigido 
para a configurar a qualificação técnica apta a  excepcionar a caracterização do 
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nepotismo. 

Todavia, por certo, a integralização do ensino fundamental não perfaz a exigência. 
Ademais, da análise dos assentamentos funcionais, verifica-se que além da ausência de 
formação acadêmica (qualificação técnica), os indigitados secretários também não 
possuem qualquer experiência técnica ou profissional anterior nas respectivas áreas que 
os qualifique a assumir as responsabilidades inerentes às funções públicas assumidas, e 
que justifique suas nomeações. 
Dessarte, os assentamentos funcionais dos secretários requeridos indicam de forma 
cristalina que estes nunca exerceram profissão ou função pública, fazendo crer que suas 
nomeações se deram única e exclusivamente em razão do grau de parentesco com o 
Prefeito municipal, em nítida caracterização de apadrinhamento ou nepotismo. Portanto, 
restou caracterizada a probabilidade do direito alegado. 

Aqui faz-se um parêntese para rebater ponto suscitado pela defesa do autor popular no 
que diz respeito a este juízo, especificamente no tocante à Ação Popular ajuizada por 
RAIMUNDO DE ARAÚJO SOARES lá nos idos de 2017, o qual foi decidido por esta 
magistrada. 

Naquela época, além de o assunto ainda estar palpitante e em vias de consolidação na 
jurisprudência nacional, a decisão desta magistrada não negou a fundamentação jurídica 
do autor popular, mas foi baseada na ausência de lastro probatório mínimo a fim de 
caracterizar a probabilidade do direito alegado. Até porque, o cenário de acirrada disputa 
política que prevalece na região demanda que o julgador forme seu convencimento de 
forma embasada, e não sustentado em meras alegações das partes. Logo, não há 
contradição deste juízo, visto que na presente ação o cenário é diverso, conforme 
explicitado. 

Retornando ao caso em apreço, tenho por caracterizado também o segundo pressuposto, 
qual seja, o perigo de dano, na medida em que toda prática de nepotismo, além de 
afrontar princípios administrativos, contraria o interesse público, principalmente, em 
virtude de implicar no pagamento mensal da remuneração dos nomeados às custas de 
dinheiro público. 

Por derradeiro, não há que se falar em irreversibilidade da medida (§ 3° do art. 300 do 
CPC). 

No mesmo sentido, é o entendimento deste E. Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 
veja-se: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PUBLICA. 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS E DO MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE 
ANAPÚ. AFASTAMENTO DOS OCUPANTES DO CARGO. AUSÊNCIA DE 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA A FUNÇÃO. IRMÃO E PAI DO GESTOR 
DO MUNICÍPIO RECORRENTE. NEPOTISMO CONFIGURADO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NÃO MERECE REPAROS. RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. I - A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de 
servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou 
assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de 
função gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste 
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mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal. Inteligência da Súmula 
Vinculante n° 13 do STF; II — A evolução jurisprudencial do Pretório Excelso tem 
afastado a incidência da Súmula Vinculante n° 13 nos casos que envolvam a investidura 
de cônjuges ou a nomeação de parentes em cargos públicos de natureza política, como 
de Secretário Municipal, desde que não se configurem hipóteses de fraude à lei ou de 
ausência evidente de qualificação técnica ou de idoneidade moral para o desempenho da 
função pública, devendo a análise ser realizada caso a caso; III — In casu, o Juízo a quo, 
nos autos da Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Pará, 
deferiu pedido de tutela de urgência, determinando o afastamento de Fabio Antônio 
Fonseca Silva e Epaminondas de Jesus Silva (irmão e pai do atual gestor do Município 
de Anapú), do cargo de Secretário Municipal de Finanças e do Meio Ambiente do 
referido município. IV — Compulsando os autos e o decisum recorrido, constata-se que 
os Senhores Fabio Antônio Fonseca Silva e Epaminondas de Jesus Silva não possuem a 
qualificação técnica necessária para o exercício dos cargos de Secretário Municipal de 
Finanças e do Meio ambiente, motivo pelo qual, a decisão monocrática não merece 
reparos; V — Agravo de Instrumento conhecido e improvido. (5180244, 5180244, Rei. 
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Órgão Julgador ia Turma de Direito 
Público, Julgado em 2021-05- 10, Publicado em 2021-05-27) — grifei. 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO PARÁ. DECISÃO MONOCRÁTICA 
DE AFASTAMENTO DO OCUPANTE DO CARGO. MARIDO DA GESTORA 
DO MUNICÍPIO RECORRENTE. AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
PARA A FUNÇÃO. NEPOTISMO CONFIGURADO. ALEGAÇÃO DE ERRO 
MATERIAL E CONTRADIÇÕES NO JULGADO. HIPÓTESE NÃO 
CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS DO ART. 1.022 DO NCPC. 
REDISCUSSÃO DAS RAZÕES JÁ DECIDIDAS. INVIABILIDADE. MENÇÃO A 
TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS SUSCITADOS. 
DESNECESSIDADE. PREQUESTIONAMENTO FICTO. INTELIGÊNCIA DO 
ARTIGO 1.025 DO NCPC. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. I — In casu, 
esta egrégia Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo 
Município de Santa Maria do Pará, mantendo a decisão interlocutória proferida pelo 
MM. Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Santa Maria do Pará, que, nos autos 
da Ação Civil Pública com Pedido de Liminar ajuizada por Kleybson Ricardo dos Santos 
Júnior, deferiu pedido de tutela de urgência para suspender o ato administrativo de 
nomeação do Sr. Lucivandro Silva Melo, cônjuge da atual gestora do município de Santa 
Maria do Pará, do cargo de Secretário Municipal de Administração do referido 
município, bem como determinou o afastamento do mesmo das funções públicas 
relacionadas ao mencionado cargo e a suspensão do pagamento da remuneração 
respectiva; II - Tendo a decisão embargada sido proferida de forma fundamentada, não 
se observa qualquer dos vícios do art. 1.022 do CPC/15 a ensejar a oposição dos 
embargos de declaração; III - Os aclaratórios visam o saneamento de omissão, 
contradição, obscuridade ou corrigir erro material, não podendo ser utilizado ao reexame 
de matéria já apreciada no julgado diante do inconformismo com a decisão proferida; IV 
— A nova Lei Adjetiva Civil inovou ao considerar prequestionados os elementos 
apontados pela parte embargante, ainda que inadmitídos ou rejeitados os embargos, 
consagrando o denominado prequestionamento facto. Por conseguinte, para fms de 
prequestionamento, consideram-se incluídos no acórdão todos os dispositivos apontados 
pela parte embargante. Inteligência do art. 1.025, do NCPC; V - Embargos de Declaração 
conhecidos e improvidos. (2483619, 2483619, Rei. ROSILEIDE MARIA DA COSTA 
CUNHA, Órgão Julgador ia  Turma de Direito Público, Julgado em 2019-11-04, 
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Publicado em 2019-11-22) — grifei. 

Assim, presentes os pressupostos para concessão da tutela provisória de urgência, sua 
concessão é medida que se impõe. 

1. Ante o exposto, defiro o pedido de tutela de urgência, com fundamento no art. 5°, 
§4°, c/c os arts. 22 da Lei n.° 4.717/65 e 300 do CPC, e DETERMINO A SUSPENSÃO 
DOS DECRETOS DE NOMEAÇÃO DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE GOVERNO, LURDINHA MARTINS MOREIRA e 
JOSÉ LUCAS MARTINS MACHADO, esposa e filho do prefeito do município de 
Cachoeira do Piriá/PA, sob pena de multa diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
a ser aplicada por este juízo em caso de descumprimento e sujeita a majoração. 

2. DETERMINO, ainda, a expedição de oficio ao Secretário Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento, para que informe, no prazo de 15 (quinze) 
dias, se há, no âmbito da administração pública municipal, outros casos de nepotismo, 
inclusive em relação a parentes de Secretários Municipais nomeados para cargos em 
comissão. 

3. INTIME-SE imediatamente o requerido RAIMUNDO NONATO ALENCAR 
MACHADO para fins de cumprimento desta decisão, no prazo de 72h (setenta e duas 
horas) a contar da intimação, devendo comprovar nos autos os afastamentos 
apontados, mediante a juntada dos respectivos decretos de exoneração, sob pena de 
multa independente de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sujeita a majoração em caso de 
descumprimento. 

4. CITEM-SE OS RÉUS, para, querendo, contestarem a ação no prazo legal. 

5. Cientifique-se e intime-se o Ministério Público (art. 6°, §4° e art. 7° I, "a", ambos da 
Lei 4.717/65). 

P. R. I. Cumpra-se. 

Serve a presente como mandado/ofício. 

Santa Luzia do Pará, datado e assinado digitalmente. 

TALITA DANIELLE FIALHO MESSIAS DOS SANTOS 
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Santa Luzia do Pará/PA e do 
Termo Judiciário de Cachoeira do Piriá. 

Inconformado, o denunciado interpôs agravo de instrumento ao 
TJPA pleiteando a suspensão dos efeitos da decisão acima colacionada para determinar 
a reintegração de seus parentes aos cargos de Secretários Municipais. A relatoria coube 
ao Excelentíssimo Desembargador Luiz Neto, o qual negou provimento ao recurso, com 
os seguintes fundamentos: 

DECIDO. 

Analisando as razões recursais, observa-se que os argumentos expendidos pelo agravante 
não foram capazes de desconstituir a decisão combatida que determinou a suspensão dos 
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decretos de nomeação dos secretários municipais de assistência social e de governo. 

Compulsando os autos, verifica-se que não resta demonstrada a probabilidade do direito 
do agravante no que tange a suposta alegação de violação a Súmula Vinculante n°13 do 
Supremo Tribunal Federal, eis que além de ter sido reconhecida a repercussão geral sobre 
a matéria, por meio do RE n° 1.133.118 (TEMA 1000), o entendimento majoritário do 
Pretório Excelso é no sentido de ser válida a nomeação, para o exercício de cargo 
político, de familiares da autoridade nomeante, ressalvados os casos de inequívoca falta 
de razoabilidade, por manifesta ausência de qualificação técnica ou inidoneidade moral, 
senão vejamos os seguintes julgados: 

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
INTERNO EM RECLAMAÇÃO. NEPOTISMO. SÚMULA VINCULANTE 13. 1. 
Agravo interno interposto contra decisão que julgou procedente reclamação ajuizada em 
face de decisão que manteve o reconhecimento de prática de nepotismo na Prefeitura 
Municipal de Poá/SP, por ter o reclamante, no exercício do cargo de Prefeito, nomeado 
sua esposa, para o cargo de Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social, e a esposa de vereador para o cargo de Secretária Municipal da Mulher. 2. O 
Supremo Tribunal Federal tem afastado a aplicação da Súmula Vinculante 13 a cargos 
públicos de natureza política, ressalvados os casos de inequívoca falta de razoabilidade, 
por manifesta ausência de qualificação técnica ou inidoneidade moral. Precedentes. 3. 
Não há nos autos prova inequívoca da ausência de razoabilidade da nomeação. 4. Agravo 
interno a que se nega provimento. (Rd l 45709 AgR-segundo, Relator(a): ROBERTO 
BARROSO, Primeira Turma, julgado em 13/06/2022, PROCESSO ELETRONICO DJe-
126 DIVULG 28-06-2022 PUBLIC 29-06-2022) 

EMENTA AGRAVO INTERNO. RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL. 
NEPOTISMO. SÚMULA VINCULANTE N° 13. NOMEAÇÃO DE AGENTES 
POLÍTICOS. SECRETÁRIO MUNICIPAL. POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO 
A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Viola a Súmula Vinculante n° 13 a condenação 
por ato de improbidade administrativa atinente à nomeação para cargo de natureza 
política alicerçada unicamente na relação de parentesco entre o nomeado e o chefe do 
Poder Executivo. 2. Agravo interno conhecido e não provido, com aplicação da 
penalidade prevista no art. 1.021, § 4°, do CPC/2015, calculada à razão de 1% (um por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, se unânime a votação. (Rei 35662 AgR, 
Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 14/02/2020, PROCESSO 
ELETRONICO DJe-049 DIVULG 06-03-2020 PUBLIC 09-03-2020) 

Ementa: AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO 
ENUNCIADO DA SÚMULA VINCULANTE N° 13. NEPOTISMO POR TROCA DE 
FAVORES. NECESSIDADE DE REEXAME DA MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. INVIABILIDADE EM SEDE RECLAMATÓRIA. AGRAVO 
INTERNO DESPROVIDO. 1. O exame casuistico da qualificação técnica dos agentes 
para o desempenho eficiente dos cargos para os quais foram nomeados, bem como da 
existência de indício de fraude á lei ou de nepotismo cruzado, circunstâncias em que a 
nomeação de parente até mesmo para cargo político mostra-se atentatória aos princípios 
que norteiam a atividade do administrador público, dentre eles os da moralidade, da 
impessoalidade e da eficiência, não é possível nesta via processual. 2. In casu, o 
agravante alega que o suposto nepotismo ocorreria pela realização de favores por uma 
autoridade em troca da nomeação de parente seu por outra autoridade. Não há, contudo, 
indicação concreta de eventuais favores realizados, tampouco a mínima comprovação de 
tal prática. 3. Agravo interno desprovido. (Rei 23131 AgR, Relator(a): LUIZ FUX, 
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Primeira Turma, julgado em 17/03/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-077 
DIVULG 17-04-2017 PUBLIC 18-04-2017) 

Com efeito, em hipóteses que atinjam ocupantes de cargos políticos, a configuração do 
nepotismo deve ser analisado caso a caso, a fim de se verificar eventual troca de favores 
ou fraude à lei, de modo que decisão judicial que suspende ato de nomeação para cargo 
político com fundamento com base na ausência de qualificação técnica não diverge do 
entendimento da Supreina Corte. 
No caso concreto, não há nos autos indícios de que os nomeados possuem qualificação 
técnica para os cargos designados, pois o agravante não trouxe ao presente agravo de 
instrumento qualquer comprovação de formação em qualquer área ou experiência 
anterior na área fim das secretarias para as quais foram nomeados, havendo inequívoca 
ausência de razoabilidade da nomeação. 

Neste contexto, considero que decisão agravada foi corretamente proferida, pois parece-
me claro que a nomeação do Senhores LURDINHA MARTINS MOREIRA e JOSÉ 
LUCAS MARTINS MACHADO para os cargos de Secretário Municipal de Assistência 
Social e de Governo ocorreram apenas por serem esposa e filho do atual gestor do 
Município de Cachoeira do Piriá, visto que os nomeados não possuem os requisitos 
necessários para a função. 

Presente essa moldura, mantenho a decisão agravada, uma vez que está de acordo a 
jurisprudência de Corte Superior, nos termos da fundamentação exposta. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, VIII, b, do NCPC e art. 133 XI, d, do 
Regimento Interno do TJE/PA, conheço e nego provimento ao recurso. 

Publique-se. Intime-se. 
Servirá a presente decisão, por cópia digitalizada, como MANDADO DE 
CITAÇÃO/INTIMAÇAO/NOTIFICAÇAO. 

Belém, 23 de setembro de 2022. 

Des. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 

Relator 

Com efeito, na esteira das duas decisões judiciais proferidas no caso 
envolvendo as nomeações dos parentes do denunciado, a justiça estadual paraense, em 
seus dois graus de jurisdição, entendeu ilegal a nomeação da esposa e do filho do 
Prefeito para os cargos de Secretários Municipais, em razão da ausência de qualificação 
técnica dos nomeados, o que, em tese, dá ensejo à configuração de nepotismo, prática 
considerada como ato de improbidade administrativa que viola princípios da 
administração pública, nos termos do art. 11, XI, da Lei 8429/92, verbis: 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 
administração pública a ação ou omissão dolosa que viole os deveres de honestidade, de 
imparcialidade e de legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas: 
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XI - nomear cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa 
jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de 
cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração 
pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações 
recíprocas; (Incluído pela Lei n" 14.230, de 2021) 

Na defesa, o denunciado argumentou que o Ministério Público do 
Estado do Pará, por meio da Promotoria de Justiça de Santa Luzia do Pará, já teria 
analisado este fato em uma representação e teria determinado o arquivamento de uma 
Notícia de Fato. 

Ocorre que já é de conhecimento público no Município de Cachoeira 
do Piriá que o Promotor de Justiça Daniel Mondego Figueiredo ajuizou, em 21.3.2023, 
a Ação Civil Público por Ato de Improbidade Administrativa n° 0800046-
54.2023.8.14.0140, em face do denunciado por prática de nepotismo, na qual requereu, 
além de sua condenação às sanções do art. 12, III, da Lei 8429/92 por violação ao art. 
11, XI, do mesmo diploma, indisponibilidade de seus bens. 

Por conseguinte, não merece guarida a tese do denunciado de 
inaplicabilidade da SV 13 ao presente caso, vez que suficientemente comprovada a 
ausência de qualificação técnica dos parentes nomeados, de modo que as nomeações se 
revestem de ilegalidade. 

O mesmo raciocínio deve ser aplicado em relação à nomeação de 
Anatielly — cujo grau de instrução também se limita ao ensino médio —, nora do Prefeito 
e mulher de José Lucas, filho do denunciado, para o cargo de Superintendente Geral de 
Saneamento, cuja Lei Municipal 02/2013, que criou a Agência Municipal de 
Saneamento, exige expressamente qualificação técnica compatível com o cargo, nos 
termos do inciso I do art. 6°, do referido diploma normativo. 

Ademais, conforme expressamente confessado pelo Denunciado em 
sua defesa prévia, o cargo ocupado por Anatielly possui status de Secretário, conforme 
disposto no art. 6°, §1°, da referida Lei Municipal, o qual dispõe que "o 
Superintendente Geral será remunerado de forma equivalente aos Secretários 
Municipais". 

Logo, em razão do parentesco por afinidade existente entre o 
denunciado e sua nora, deveria a mesma possuir qualificação técnica para justificar sua 
nomeação. No entanto, tal como seu esposo, o filho do Prefeito, Sr. José Lucas Martins 
Machado, também possui grau de instrução limitado ao ensino, de modo que sua 
nomeação igualmente se revestiu de ilegalidade. 

Assim, não assiste razão a argumentação lançada pelo denunciado 
na defesa e nas razões escritas, no sentido de defender a existência de qualificação 
técnica dos parentes nomeados, eis que não lograram êxito em comprovar a suposta 
qualificação, ainda que a legislação não faça referência ao grau de instrução ou 
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qualificação mínimo que justifique a nomeação de um parente até o 3° grau para exercer 
cargo de natureza política. 

Tivesse o denunciado conseguido comprovar que seus parentes 
possuem as alegadas qualificações, não teria o juízo da Comarca de Santa Luzia do Pará 
deferido tutela de urgência para suspender suas nomeações, ou, quando não muito, o 
Tribunal de Justiça do Pará, em sede de Agravo de Instrumento, teria deferido efeito 
suspensivo ativo para reintegrá-los aos respectivos cargos, o que, como é cediço, não 
ocorreu, eis que o afastamento dos parentes dos cargos foi mantido em 2° grau. 

A prova dos autos, ao revés, demonstra que parentes com graus de 
instrução limitados aos ensinos fundamental e médio não preenchem o pré-requisito 
necessário para que suas nomeações sejam consideradas lícitas. 

Forte nessas razões, quanto a este fato, esta Comissão Processante 
conclui pela configuração das infrações político-administrativas previstas nos incisos 
VII e X, art. 4°, do DL 201 /67, in verbis: 

Art. 4° São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas ao 
julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato: 
[...] 
VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-se na 
sua prática; 

X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo. 

Em relação a este fato específico, esta Comissão entende 
desnecessário o encaminhamento para adoção de medidas judiciais em face do 
denunciado, haja vista que já tramitam, perante o juízo da Comarca de Santa Luzia do 
Pará, Termo Judiciário de Cachoeira do Piriá a Ação Popular n° 0800083-
18.2022.8.14.0140, ajuizada pelo Vice-Prefeito de Cachoeira do Piriá, e a Ação de 
Improbidade n° 0800046-54.2023.8.14.0140, proposta pelo Ministério Público do 
Estado do Pará, as quais buscam aplicar as penalidades cabíveis à espécie. 

4.II - DO PAGAMENTO A TÍTULO DE "OUTROS EVENTOS" À ESPOSA E AO 
FILHO DO DENUNCIADO 

O eleitor Eli Nunes Reis, em sua denúncia, que o denunciado teria 
pago, "a título de `saideira", R$ 10.679,17 (dez mil, seiscentos e setenta e nove reais 
e dezessete centavos), coin a rubrica "outros eventos", em favor de sua esposa e de seu 
filho, após suas exonerações. Argumentou que se tratou de um "presente de despedida", 
defendendo a ilegalidade do referido pagamento. 

Em sua defesa, o denunciado defendeu a legalidade do pagamento 
realizado, alegando que decorreu de 13° e férias, os quais encontram amparo legal nos 
arts. 9°, 10 e 11 da Lei Municipal 074/2020, os quais estabelecem, verbo ad verbum: 
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Sobre o tema, o Plenário do Supremo Tribunal Federal concluiu, no julgamento 
do Recurso Extraordinário (RE) 650898, com repercussão geral reconhecida, no sentido de que o 
pagamento de abono de férias e 13° salário a prefeitos, vice-prefeitos e secretários municipais não é 
incompatível com o artigo 39, parágrafo 4°, da Constituição da República. No entanto, dependem de lei 
específica, na qual são fixados os respectivos subsídios. 

Verifica-se, por conseguinte, que há verossimilhança nas alegações 
defensivas do denunciado, sobretudo em razão da insuficiência probatória quanto à 
ilegalidade dos pagamentos. 

Há na legislação municipal expressa autorização ao pagamento de 
13° e férias aos agentes políticos. Ademais, é cediço que, após a exoneração de agente 
público, seja ele efetivo ou comissionado, faz jus ao percebimento das verbas 
rescisórias não adimplidas. 

A esposa e o filho do Prefeito foram exonerados em 30.6.2022. 
Portanto, faziam jus ao recebimento de 13° e férias proporcionais. 

Por essas razões, a denúncia relativa ao pagamento ilegal de verbas 
com a rubrica "outros eventos" aos então Secretário Municipais merece ser rejeitada, 
máxime em função da insuficiência probatória em relação a eventual ilegalidade. 
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4.III - DO PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÕES À NORA DO DENUNCIADO 

A situação envolvendo Anatielly Pereira Sousa é demasiadamente 
grave, pois envolve comprovados desvios de recursos público em favor de parente do 
denunciado, por meio do pagamento de supersalários à esposa de seu filho José Lucas. 

Argumentou o denunciado que em razão de o cargo de 
Superintendente Geral de Saneamento possuir status de Secretário Municipal, poderia 
ser ocupado opor Anatielly, em razão da inaplicabilidade da SV 13 a agentes políticos, 
tese já afastada no tópico "3.I". 

Contraditoriamente, no que pertine ao regime remuneratório, o 
denunciado defendeu que os vencimentos do cargo de Superintendente não deve ser o 
de Secretário Municipal, que recebe subsídio em parcela única. Aduz o denunciado que 
o Superintendente percebe remuneração, podendo, por conseguinte, receber 
gratificações e vantagens. 

Ou seja, para defender a legalidade da nomeação da nora do 
denunciado, este alega possuir o cargo de Superintendente status de Secretário 
Municipal, mas que tal status não se aplica ao regime remuneratório. 

Na lógica empregada pelo denunciado, em que pese o 
Superintendente de Saneamento possuir status de Secretário Municipal, não recebe 
subsídio, fato que autorizaria o pagamento de gratificações ou vantagens. 

Tal argumentação é desprovida de razoabilidade. Ora, se o 
denunciado confessou que o cargo de Superintendente Geral de Saneamento possui 
status de Secretário Municipal, é porque, noutras palavras, possui natureza política. 
Portanto, deve receber subsídio, em parcela única, tal como os demais agentes políticos. 

De mais a mais, a Lei Municipal 02/2023, no §1° do art. 6° 
estabelece expressamente que "O SUPERINTENDENTE GERAL SERÁ 
REMUNERADO DE FORMA EQUIVALENTE AOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 
[...]", o que torna indiscutivelmente ilegalmente o percebimento de gratificações e 
vantagens pelo ocupante do cargo. 

Ora, se a Lei Municipal equiparou a remuneração do Superintendente Geral à 
remuneração dos Secretários Municipais, à Anatielly era vedado, nos termos da Constituição Federal de 
1988, o recebimento de gratificação ou vantagem. 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de 
política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados 
pelos respectivos Poderes. 
~• •~ 
§ 4° O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os 
Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio 
fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, 
abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, 
em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. 
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Portanto, cai por terra a alegada legalidade no pagamento de 
gratificação à Anatielly. 

Ademais, ainda que houvesse a possibilidade de percepção de 
gratificação pela nora do Prefeito — o que só se admite para argumentar —, o PCCR do 
Município de Cachoeira do Piriá somente autoriza pagamento de gratificação de 20% a, 
no máximo, 50% (cinquenta por cento) do salário-base, que era de R$ 4.500,00 (quatro 
mil e quinhentos reais), cujo valor máximo seria R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e 
cinquenta). 

Ocorre que Anatielly percebia gratificações superiores à 100% (celn 
por cento) do salário-base, chegando a receber quase R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
mensais. Em fevereiro de 2021, a nora do denunciado percebeu vencimentos na ordem 
de R$ 11.650,00. Em março/abril/maio/2021, R$ 9.662,50. Em junho, R$ 10.202,50. Em 
julho/agosto/setembro/outubro/novembro/dezembro/2021, R$ 10.000,00. Sendo que o 
subsídio, em parcela única, deveria ter sido de R$ 4.500,00, vencimento base do cargo 
de Superintendente Geral de Saneamento. 

Resta, por conseguinte, comprovado que o denunciado autorizou, 
entre janeiro de 2021 e abril de 2022, o pagamento de gratificações indevidas à sua 
nora, cujos valores superam R$ 70.000,00 (setenta mil reais), conduta apta a configurar, 
em tese, atos de improbidade administrativa que geraram enriquecimento ilícito e 
causaram prejuízo ao erário, nos termos do art. 9°, XI, e art. 10, I, IX e XII, ambos da 
Lei 8429/92, afora os crimes de peculato e de ordenação ilegal de despesa. 

No entanto, cabe ao Ministério Público e ao Município de Cachoeira 
do Piriá a adoção das medidas legais que entenderem cabíveis. 

Noutro giro, no que se refere à competência do Poder Legislativo 
municipal, juiz natural e soberano quanto ao julgamento de infrações político-
administrativas, não resta dúvida que, no fato relativo ao pagamento de supersalários à 
nora do denunciado, resta configurada a responsabilidade deste, em razão da concessão 
de gratificações indevidas, ilegais e inconstitucionais. 

Portanto, esta Comissão entende presente a violação aos incisos VII 
e X, do art. 4°, do DL 201/67, em virtude do pagamento de supersalários à nora do 
denunciado, em violação à Constituição Federal de 1988. 

4.IV - DOS PAGAMENTOS REALIZADOS EM FAVOR DO GENRO DO 
DENUNCIADO 

Segundo o denunciante, o genro do denunciado, Sr. Raimundo 
Fabrício Souza da Silva, casado com a filha do Prefeito, Antônia Tenise Martins 
Machado, recebeu valores do Município como prestador de serviços. As verbas 
percebidas eram pagas por três Secretarias Municipais: de Administração, Finanças e 
Planejamento; de Obras e Urbanismo; e de Saúde. 
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Segundo o denunciante, o genro do denunciado é mecânico e a verba 
pública por ele percebida era fruto de desvio de recursos, máxime em razão da ausência 
de comprovação dos serviços prestados. 

No ano de 2021, o genro do denunciado teria recebido R$ 20.462,21 
da Prefeitura Municipal de Cachoeira do Piriá, por suposto serviço de apoio técnico 
administrativo e operacional junto à Secretaria de Saúde e apoio técnico administrativo 
junto à Secretaria de Administração. 

Alegou, por fim, que no ano passado, teria o genro do denunciado 
recebido R$ 11.310,00 da Secretaria de Obras, por suposto serviço de manutenção e 
conservação de motocicletas, de veículos à serviço do sistema de abastecimento de água 
do município e serviços prestados de manutenção e conservação de veículos. 

O denunciante apontou como dano ao erário o valor de R$ 
31.772,21, valor que teria sido desviado em favor do genro do denunciado. 

Em relação aos pagamentos feitos em favor do genro do denunciado, 
o Sr. Raimundo Fabrício, a defesa alega que o parente do Prefeito teria prestado 
serviços de manutenção de motocicletas para servidores do Município, o que, em tese, 
justificaria o pagamento realizada pela Secretaria Municipal de Obras. 

No entanto, nada disse sobre os serviços de apoio técnico 
administrativo e operacional supostamente prestados às Secretarias Municipais de 
Saúde e de Administração, nem dos serviços de veículos à serviço do sistema de 
abastecimento de água do município e de manutenção e conservação de veículos. Não 
trouxe nenhuma prova de que tais serviços foram efetivamente prestados. 

Ademais, cumpre ressaltar que, conforme trazido na cópia da Ação 
Popular n° 0800084-03.2022.8.14.0140, o juízo da comarca de Santa Luzia do Pará 
determinou ao denunciado que, no prazo de 72h, fizesse prova do serviço prestado por 
Raimundo Fabrício. 

A decisão liminar foi proferida no dia 08/07/2022 e, até a data da última certidão 
dos autos (23.2.2023), o denunciado ainda não havia apresentado aos autos daquela ação 
constitucional prova do serviço prestado por Raimundo Fabricio Souza da Silva nas Secretarias de 
Administração, Saúde e Obras. Constata-se que da data da decisão até a última certidão que consta no 
processo judicial já se passaram 7 (sete) meses, tempo mais que suficiente para apresentar as 
documentações requisitadas pelo Juízo, demonstrando que o denunciado está descumprindo a 
determinação da Justiça. 

Na mesma decisão, o juízo da comarca determinou a suspensão do 
pagamento ao genro do denunciado, destacando a possibilidade de ocorrência de dano 
ao erário. Veja-se excertos da decisão em relação ao ponto: 

Ademais, encontra-se presente o perigo de dano, considerando que o requerido está 
percebendo valores elevados ocra os servicºs ºrestados com bastante freauência e em 
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rubricas duvidosas, o que pode estar, inevitavelmente, acarretando dano ao erário. 
E. •] 
1. Ante o exposto, DEFIRO parcialmente o pedido de tutela de urgência, com 
fundamento no art. 5°, §4°, c/c os arts. 22 da Lei n.° 4.717/65 e 300 do CPC, e 
DETERMINO: 
a) a suspensão de pagamento, a qualquer título, ao Sr. RAIMUNDO FABRÍCIO 
SOUZA DA SILVA, genro do prefeito municipal, sob pena de multa; 
[...] 
d) que o requerido RAIMUNDO NONATO ALENCAR MACHADO, ora Prefeito 
municipal de Cachoeira do Piriá, faça prova do serviço prestado por Raimundo 
Fabrício Souza da Silva nas Secretarias de Administração, Saúde e Obras, bem como 
da existência de motocicletas no acervo patrimonial do município, no prazo de 72h, sob 
pena de multa; 

Da decisão acima, o denunciado interpôs o Agravo de Instrumento 
n" 0810802-91.2022.8.14.0000, no qual requereu, pasmem, fosse ela reformada para não ser 
obrigado a apresentar provas dos serviços prestados, pleito indeferido pelo TJPA, por 
meio de decisão monocrática do Desembargador Luiz Neto. Segue excerto: 

DECIDO. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso. 

Para a análise do pedido de efeito suspensivo formulado pelo agravante, necessário se 
faz observar o que preceituam os artigos 995, parágrafo único e 1.019, I, do NCPC. 

Assim, conclui-se do texto legal a existência de dois requisitos, os quais devem estar 
presentes concomitantemente, para a concessão do efeito suspensivo, quais sejam: 
probabilidade do direito, de modo que deve o agravante demonstrar, através das 
alegações deduzidas em conjunto com os documentos acostados, a possibilidade de que 
o direito pleiteado exista no caso concreto; e perigo de dano ou risco ao resultado útil do 
processo, consubstanciado no reconhecimento de que a demora na definição do direito 
poderá causar dano grave e de difícil reparação ao demandante com um suposto direito 
violado ou ameaçado de lesão. 

Cumpre salientar que a análise do presente recurso deve cingir-se tão somente aos limites 
da decisão agravada, sendo velado a este Juízo ad quem, sob pena de supressão de 
instancia, pronunciar-se a respeito de matéria ainda não enfrentada pelo juízo a quo. 

Ressalte-se, por oportuno, que o exame da matéria, para o fim da concessão do efeito 
suspensivo ativo, pela celeridade que lhe é peculiar, dispensa digressão acerca de toda a 
temática que envolve os fatos, a qual merecerá o devido exame por ocasião do 
julgamento do mérito recursal. 

Da análise prefaciai dos autos, neste juízo de cognição sumária, vislumbro que os 
argumentos expendidos pelo agravante não foram capazes de desconstituir a decisão de 
1.° grau, tendo em vista que não vislumbro ilegalidade ou excesso na determinação de 
comprovação de existência de motocicletas no acervo patrimonial da Prefeitura, assim 
como prova do serviço prestado por Raimundo Fabricio Souza da Silva nas Secretarias 
de Administração, Saúde e Obra, as quais são demonstráveis documentalmente pelo 
Município agravante, que tem obrigação de disponibilizar dados e informações acerca 
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dos gastos públicos, em atenção aos princípios da transparência e publicidade da 
Administração Pública. 

Para tanto, cito o art. 5° da Lei n° 12.527/2011 é claro ao afirmar que "é dever do Estado 
garantir o direito de acesso à informação, que será franqueado, mediante 
procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de 
fácil compreensão". 

O art. 5° da Lei n° 12.527/2011 é claro ao afirmar que "é dever do Estado garantir o 
direito de acesso à informação, que será franqueado, mediante procedimentos 
objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão". 

E curial assinalar a comprovação deferida pelo magistrado importa na investigação de 
existência de lesão ao erário municipal em visível maltrato à supremacia do interesse 
público, não havendo, desse modo, plausibilidade no direito invocado pelo agravante. 

Nesse viés, sendo certo que o sistema de apreciação de provas vigente no ordenamento 
pátrio é o do livre convencimento motivado, o magistrado tem liberdade para analisar 
tudo o quanto lhe for apresentado nos autos, decidindo de acordo com o seu 
entendimento, desde que tal decisão seja fundamentada e não se mostre ilegal, irregular, 
teratológica ou eivada de nulidade insanável. 

Destarte, não houve demonstração por parte do agravante de que r. decisão agravada 
possui algum vício a ser sanado e maiores digressões sobre os direitos da parte, nesta 
oportunidade, não se mostram convenientes, as quais podem ser tidas por antecipação do 
julgamento, notadamente porque as matérias expostas nas razões de agravo encontram-
se diretamente entrosadas com o próprio mérito da demanda, devendo ser solucionadas, 
portanto, após a efetivação de dilação probatória. 

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 995, § único e 1.019, I, ambos do NCPC, em 
atenção ao restrito âmbito de cognição sumária, indefiro o pedido de tutela antecipada 
recursal, até ulterior deliberação deste Egrégio Tribunal de Justiça. 

Tal decisão foi prolatada em outubro/2022, e, até o presente 
momento, o denunciado não apresentou à Justiça os documentos requisitados, nem 
apresentou justificativa para sua não apresentação após 9 (nove) meses da concessão da 
medida liminar. 

De todo modo, as provas dos autos demonstram, à saciedade, a 
realização de pagamentos autorizados pelo denunciado ao seu genro. Veja-se: 
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Prefeitura Municipal de Cachoeira do Piriá (04/01/2021 a 18/05/2022 ): Lista de empenhos - despesas gerais (Exercício de 2022. Data maior 
ou igual a 01/01/2022. Data menor ou Igual a 24/05/2022. Credor: RAIMUNDO FABRICIO SOUZA DA SILVA). Total das despesas: R$ 
11.310,00. 

Data Documento Empenho Unidade gestora Credor CPF!CNPJ Natureza da despesa Modalidade 
da licitaçáo 

Registro Valor 
(RS) 

3010312022 30030014 28030004 001 - Prefeitura 
Municipal de Cachoeira 
do Pina 

RAIMUNDO 
FABRICIO SOUZA 
DA SILVA 

XXX.232.452-96 3.3.90.36.00 - Outros serv. 
de terceiros pessoa fisica 

Cutros'rio 
se aplica 

Realizado 3650 

1O05.2022 10050050 2904001 1 001 -Prefeitura 
Municipal de Cachoeira 
do Piriá 

PAIMUNDO 
FABRICIO SOUZA 
DA SILVA 

XXX.232.452-96 3.3.90.36.00 - Outros serv. 
de terceiros pessoa fisica 

Outros não 
se aplica 

Realizado 7660 

Prefeitura Municipal de Cachoeira do Piriá (04/01/2021 a 18/05/2022 ): Lista de empenhos - despesas gerais (Exercício de 2022. Data maior 
ou igual a 01101/2022, Data menor ou igual a 24/0512022. Credor: RAIMUNDO FABRICIO SOUZA DA SILVA ). Total das despesas: R$ 
11.310,00. 

Prefeitura Municipal de Cachoeira do PinA (04101/2021 a 18/05/2022): Lista de empenhos - despesas gerais (Exercício de 2021. Data maior 
ou igual a 01/01/2021, Data mercar ou igual a 31/1212021. Credor: RAIMUNDO FABRICIO SOUZA DA SILVA ). Total das despesas: R$ 
20.482,21. 

Data Documento Empenho Unidade gestora Credor CPFICNPJ Natureza da despesa Modalidade Registro Valor 
da Iacitaçio IRSI 

03 0'.'2021 ú300004R 206400;3 

23 062021 23060003 3105007y 

11082021 1 1080114 30070151 

01:102021 OIIG01SG 29040053 

01, 10.2021 011001 94 31050079 

01.102021 011001 95 01100103 

01'102021 01100157 01100081 

Ol"; I • Preferiam 
Municipal de 
Cachoeira do Pina 

001 - Prefeitura 
t,krnrc:pal (la 
CadV(*rrta dn PinA 

(XII - Preferturo 
111u01c+p(l de 
Cachoeira do Pina 

001 - Prefeitura 
htunccVal dN 
Cachoeira do Pino 

00 t • Preteitum 
Municipal de 
Cactronir(r do Pina 

RAIMUNDO 
FABRICIO SOUZA 
DA SILVA 

RAIMUNDO 
FAIIIRICI0 SOUZA 
DA SILVA 

RAIMUNDO 
FABRICIO SOUZA 
DA SILVA 

RAIMUNDO 
FABRICIO SOUZA 
DA SILVA 

RAIMUNDO 
FABRICIO SOIJZA 
DA SILVA 

004 - Fundo Municipal RAI1.IUNDO 
de Saude FABRICIO SOUZA 

DA SILVA 

004 - Fundo Mutilcipul RAIMUNDO 
0 Saude 6A811111U SOIJZA 

DA SILVA 

0411°2021 04110006 26080003 004 -Fundo Municipal RAIt,1UNDO 
de Saude FABRICIO SOUZA 

DA SILVA 

Prefeitura Municipal de Cachoeira do Piriá ( 04101/2021 a 
ou igual a 01/01/2021, Data menor ou igual a 31/12/2021. 
20.462,21. 

XXX 232 452-96 

XXX.232 452-0 

XXX 232 452 96 

XXX 232 452-w; 

XXX.232.452-96 

XXX 232 452-96 

XXX 232 452-9(3 

XXX.232.452.96 

3390 :s6 íN1- Outros Outros nAo 
sem da terOCITOS pessoa se aplica 
felon 

3390  3(300- Outros Ouuos'nõu 
sets de lercCrroS pessoa se aplica 
fusion 

3 3 90.36.00 . Outros Outroslnao 
sera de terceiros pessoa si 0p!cca 
11S100 

Outros sera de Irrn+irc,s Outros nOr. 
j?eSSoa tlslca se aplica 

Outros seis de terceiros Outrosndo 
pessoa 1151.0 se aplica 

3 3 90 36 00- Outras Outros-n&i 
S9ts de terceiros pessoa te aplico 
tisna 

3390.3600-  Outros 
sets dei terceirOs pessoa 
fislca 

OUtlos niSSo 
SA 9p1t41 

3 3 90.36.00 • Outros Oulros-ndo 
sera de terceiros pessoa se aplica 
fl5rca 

18/05/2022): Lista de empenhos - despesas 
Credor: RAIMUNDO FABRICIO SOUZA DA 

Real rodo 4378 

Realizado 3881.25 

Reeszodo 6000 

Anuindo -41551 

Anulado -3497.19 

Reaiizeldo 368125 

Realizada 4378 

Realizado 6000 

gerais (Exercício de 2021. Data maior 
SILVA ). Total das despesas: R$ 

Noutro giro, não há nada que comprove a prestação dos referidos 
serviços, o que poderia ter sido feito com facilidade pelo denunciado na defesa prévia. 
No âmbito da Ação Popular n° 0800084-03, o Promotor de Justiça chama atenção do 
juízo para os mais de 8 (oito) meses de descumprimento de decisão judicial relativa à 
apresentação de documentos que comprovam que o genro do denunciado efetivamente 
prestou algum serviço à municipalidade: 
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Ainda que o denunciado tivesse feito prova dos serviços 
supostamente prestados, o que não ocorreu em relação a nenhum deles, a ilegalidade 
persistiria em função do estreito vínculo de parentesco entre o denunciado e o esposo 
sua filha. 

A vedação ao nepotismo proíbe que o gestor atue de modo a 
beneficiar "os seus", em violação ao princípio da impessoalidade. 

Com efeito, dúvida não resta a esta Comissão Processante quanto 
ao desvio de recursos públicos promovido pelo denunciado em favor de seu genro 
Raimundo Fabrício. 

Diante desse cenário, não logrou o denunciado afastar a sua 
responsabilidade em relação aos pagamentos realizados em favor de seu genro, o Sr. 
Raimundo Fabrício Souza da Silva, ante a comprovação da ocorrência das infrações 
político-administrativas previstas nos incisos VII e X do art. 4° do DL 201/67, 
mormente ante a completa ausência de prova dos serviços prestados. 

4.V — DA CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DO IRMÃO DA 
NORA E CUNHADO DO FILHO DO DENUNCIADO 

Alega o denunciante que também houve infração político-
administrativa quanto à contratação, por dispensa de licitação, de imóvel de propriedade 
do Sr. Lowrran Souza dos Santos Junqueira, irmão da nora do denunciado, Sra 
Anatielly, e cunhado de José Lucas Martins Machado, filho do Prefeito, para servir de 
prédio-sede da Secretaria Municipal de Cultura. 
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Em sua defesa, alegou o denunciado ausência de sua participação, 
bem como de seu filho e de sua nora, na contratação do Sr. Lowrran, a qual teria sido 
efetivada pela própria Secretaria Municipal de Cultura. 

No entanto, a prova dos autos desmente a tese defensiva, eis que os 
contratos firmados entre o denunciado e o Sr. Lowrran nos anos de 2021 e 2022 
demonstram o contrário, ou seja, que o aquele teve total ingerência na contratação deste. 

Os contratos de locação n°s 2021050506 e 20222210101 
demonstram que a contratação foi feita pela Prefeitura Municipal de Cachoeira do Piriá, 
por meio do denunciado, tanto que ambos os contratos estão assinados pelo Prefeito e 
pelo Sr. Lowrran. 

Veja-se: 

( t.)NT RAT(.)  1)1: 1.()('.1Ç, () tiG 2(12 1054)506 

Ct)N"CRA'iO AT)MINISTRATiVO, PARA 
f'fZfiS'TAÇ'Â(-) l)I ti t::RV I<„'C) I)t: l..rlt.'AÇrtiC) DE 
IMOVE:l, QUE ENTRIV. SI, CELEBRAM O 
ltiiUNICIPIO Di CAC:1íOL.iIiA DO PIRIA, ATRAVt;S 
17A I'RLI-"Lf7t►RA M(JNICIPAI. DE CACHOEIRA DO 
1'Ii21Á. FS l AI:IE) DC) PARA F A SENHOR 
i.O1'1'RRÀti SO1 L` :1 DOS SAsç"iY}S .11'NQ1 t,1Ra. 
COM c_;R41t: AI3A iXO DECLARA. 

;A PRl;FFJ'1't' RA I l: yICIPA(. DE CACHOEIRA D{) PIRIA, e►rg3u da 
admirttstração publica direta, rc~m personalidade }tiridica cie dtreito publico. com sede  na Av 
Presidente (Jetúlto 'tiraruas. 534. Centro. Cachoeira do Pirtá. F'rtrú, trtsc:rrta no C'NP.1 N" 
tJl.fi1' iCtQ.'(?ü()I-t.E7, neste ato represeittudo pelo F;xarto. Pret'etto Municipal, tieultor 
IftAI11 tM)() \ ' 1'O 1".E.NCAR NIMIEiApO, brasileiro. residente e domiciliado na 
Rua Dorn Pedro í . v̀ U$0_ Bairro Centro. ria cidade de C-al-iieeira do Pira_ Estado tio Pará, 
portador do RV N`' h{)93157- S4I' VA e u CPf= N° 159.Ct02.4Cr?--tti3, doravante denominado 
L(l('t1TÁR1[) t o Senhor t.(riY1tIR1N SO1i'LA DOS 5.,1\1()S J1'tiQt lIRA, brasileiro, 
residente e domiciliado na Rua 4lribatMcs Barata, h 831, Bairro C:t°rttra. no Municipiu de 
Cachoeira do ['iria. Estado dc? Pare, CEP. W61 7-000. portador do RG N=' &i0955U PC l'A e 
(`PF N" t)•l2,38fi.572-Z5. doravante denominado LOCADOR. celebram c> presente contrato 
administrativo. para hcaç-c~u de um irnúvel n~e7 residencial 
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Cachoeira do Piná - PA, 21 de Janeiro de 2022. 

MUNICÍPIO DE Assinado de forma 
digita! por MUNIC€PIO 

CACHOEIRA DO DE CACHOEIRA DO 
PIRIA:O161236O0O0107 PtRIA:O1612 3600O0107 

kAM~tUNi1O Asvnaooao orma 
NONATO oá ,)I ao~ 
ALENCAR aaMUVDU 
MACHADO'1590!3OVAD0 AléhCkF 

MACHA0(T.taco2a 
0240363 C363 

I.OC'A CARIO: PREFEITURA w1UNICIPAL, DE CACHOEIRA tx) I'iKla 

('N P.I: 01.612.360/0001-07 

L(x~A DOR: 

TESTEM [;N NAS: 

Nome: 

Nome:~ 

^Itical-t,{.'r: . .l1 ié iti (.~..• - -Z.` iJtt- . c ' .;(d11L• •t1L•Yr 

I.OwRRAN SOUZA IbOS SANTOS 
CPF N" 042.366.572-25 

CPF N" ( 

CPF N"  . 

(ION ̀ i'RAT() 1)E L.O(:AÇÀO N" 2022210101 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, PARA 
PRESTAC;'AC:) 1)E SERVIÇc) D£; LOCAÇÃO DE 
IMt)VEI. QUE ENTRE SI, CE;I_-1?E3KAM {) 
MUNICÍPIO DL CACHOEIRA DO PIRIA. ATRAVÉS 
DA PRE-'Ffi[-I'URA MUNICIPAL DL CACHOEIRA I)(:) 

PIRIA, ESTAD() DO PARÁ I: A SENHOR 
1,(.)WRRAN SOI?7.A DOS SANTOS Jl'NQL E1RA. 
CONFORME AI3AIX() DECLARA. 

A PRE FF.ITL RA N1t NICIPAL DE C'AC'HOEIRA DO PIRIA, órgão da 
administração pública direta, com personalidade jurídica dc direito p►ihlico, com sede na Av. 
Presidente (i túho Vargas, 534. Centro, Cachoeira do Piriá, Para, inscrita no ('NP) N° 
01 .612.360/0001-07, neste ato representado peio Lxmo. Preteito Municipal. Senhor 
RAIMI NDO NONATO ALENCAR MACHADO, brasileiro, residente e domiciliado na 
Rua Dom Pedro I, N°50, Bairro Centro, na cidade de Cachoeira do Piriá, Estado do Pará, 
portador do RU N° 6093187- SSI'/PA e o CPF N° 159.002.0 -63, doravante denominado 
LOCA'I'ÁR1O e a Senhor 1,OWRRAN SOL ZA DOS SANTOS JUNQI EIRA, brasileiro, 
residente e domiciliado na Rua Magalhães Barata, N" 831, Bairro: Centro, no Município dc 
Cachoeira do Piriá, Estado do Pará, CEI': 68.617-000, portador do RG N° 8409550 POPA e 
CPF N" 042.386.572-25, doravante denominado LOCADOR, celebram o presente contrato 
administrativo, para locaçâo de um imóvel não residencial. 
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10 1- Fica eleito u(oro da comarca de Cachoeira do Pina PA, para dirimir ever,tuaic duvidas 
orrginadas Ix:lu presente cti'ntrato, prevalecendo s<'tire yualquet vutto. por mais privil iaJri 
que scja 

fï por se uc.ltarein iu►tos e contratados firmam o preseme Contrato ern U:? r 1 rì s J tidas de igual 
teor i} na presença de 412 (Duas t testemunhas, paru que se pro`lurani cx ittec:stiárius >wtt itui 

h:gsri5 

I.CI('A I :%RIU: 

t.()('.'tUt)tt: 

t'uehcx:ir.r dei• Piriti - PA., 05 dc Maio dc ?021 

RAIMUNDO NONATO Assinado de forma digitai por 

ALENCAR RAIMUNDO NONATO 

ALENCAR 
MACHADO:15900240363 MACHADO:15400240363 

PREFEITI K s 11t "IClP-~L DE CAt- Ilt)I:IRA DO DIRIA 
f VPJ: fl.bl2JbUA)tlül-O^ 

, t tI C1+ ~..~i~yy~31~.~..,-  . . ' '. -L4

I.üWRR.&ti SOt''LA DOS S,1ti`Ì~US Jl?N(?t E'IR.1 
('PF \" t)42.3~36.572-25 

Logo, o denunciado teve participação ativa e decisiva na 
contratação do Sr. Lowrran no procedimento de dispensa de licitação montado para 
beneficiar o irmão da nora e cunhado do filho do Prefeito, os quais eram, à época, 
Secretários Municipais. 

A defesa também alegou a ausência de previsão legal quanto à 
proibição de "nepotismo licitatório". Sem razão, contudo. 

O direito é estruturado não apenas pelas regras textuais, mas por "[...] um 
conjunto coerente de princípios [...]" (DWORKIN, 1999, p. 291), que justifica agregar ao argumento 
jurídico "[...] direitos de fundo [...]" (DWORKIN, 2001, p. 15), ou seja, aqueles não previstos 
textualmente nas regras. Mesmo que um elemento inerente ao fim perseguido não esteja legalmente 
previsto, ainda assim o princípio irá garanti-lo, posto que há princípios que atuam diretamente, ou seja, 
são autoaplicáveis (ÁVILA, 2007). 

Lastreado nessa realidade, o novo constitucionalismo busca acrescentar à velha 
ordem hermenêutica a consideração do fim almejado (ÁVIL.A, 2007) ou pretensão de 
correção (ALEXY, 2011), como instrumento de efetivação e realização da norma jurídica expressa ou 
não em lei, vale dizer, do direito. 

Essa pretensão de correção, no campo das licitações públicas, está 
expressamente relacionada com os princípios mencionados no Art. 37 da Constituição Federal e 
Art. 3° da lei de licitações públicas (Lei 8.666/93), os quais indicam que o correto, ou seja, o fim 
proposto, é que nas licitações públicas vençam as propostas mais eficientes, economicamente, e aquelas 
endereçadas por pessoas cuja relação com o Poder Público não ponha em risco a moralidade 
administrativa, à impessoalidade e à probidade. 
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De fato, embora, como já dito, no conceito de impedimento insculpido no 
Art. 9° da Lei 8.666/93 não haja qualquer referência ao parentesco como requisito de impedimento, seu 
núcleo conceitual está a indicar esse tipo de vínculo pessoal como elemento comprometedor dos 
propósitos da licitação e, em última análise, dos princípios republicanos. O vínculo do parentesco, 
portanto, à luz da incidência do princípio da moralidade e impessoalidade, demanda um comportamento 
comissivo das autoridades, ou seja, impeditivo da participação de parentes de agentes públicos em 
licitações, porque representa uma forte probabilidade de comprometimento da lisura, 
concorrência/igualdade. 

O fato de não haver expressa menção legislativa ao parentesco como 
impedimento à participação em licitações, não significa que parentes de agentes públicos ou políticos 
possam participar livremente dos certames. A considerar o conteúdo do Art. 3°, da Lei 8.666/93 e 
Art. 37 da Constituição Federal, a ausência de referência ao parentesco no parágrafo 3°, do Art. 9°, da 
Lei geral das licitações está mais para uma verdadeira lacuna legislativa, do que para uma permissão 
decorrente do silêncio eloquente do legislador. 

Observa-se da defesa, portanto, que também neste item não se refuta o vínculo de 
parentesco apontado pelo Denunciante, preferindo o Denunciado questionar se haveria ou não limitação 
legal à contratação, por dispensa de licitação, de imóvel de propriedade de parente de servidores públicos 
vinculados ao órgão licitante. 

Todavia, embora o denunciado vínculo parental existente o Sr. Lowrran e a nora 
e o filho do denunciado não esteja compreendido expressamente dentre aqueles proibidos pelo texto do 
art. 9° da Lei n° 8.666/93, isso não significa que seria legítima a sua participação no certame. Peto 
contrário, trata-se de situação que fere os princípios republicanos preponderantes sobre a atividade 
licitatória e sobre a administração pública, acusação esta da qual a defesa não se desincumbiu de refutar, 
mas tentou unicamente de justificar como sendo conduta não vedada na lei. 

Neste sentido, cabe advertir que o parentesco entre o licitante e os agentes 
públicos com poderes diretos ou indiretos sobre o destino da licitação, bem como entre aqueles e os 
parentes destes em linha reta ou colateral até o terceiro grau, deve ser tratado como parte do rol de 
impedimentos legais à participação em licitações públicas, tendo em vista que este tipo de vínculo pessoal 
fere o núcleo dos princípios que regem a Administração, por representar uma relação demasiadamente 
estreita, incompatível com a moralidade, impessoalidade e isonomia. 

Reconhecemos, portanto, que os princípios republicanos preponderantes sobre a 
atividade licitatória justificam, com absoluta adequação, necessidade e proporcionalidade, a inclusão do 
parentesco como hipótese de impedimento, não havendo, diversamente da interpretação dada pelo 
Denunciado em suas justificativas, necessidade de expressa previsão legal a respeito, dada sua 
autoaplicabilidade, positivação na lei específica e supremacia do interesse público objeto final do instituto 
da licitação. 

O rol de impedimentos previsto no art. 9° e no parágrafo 3° é meramente 
exemplificativo, comportando ampliações tantas vezes quanto a finalidade da norma assim o indicar e 
como forma de mitigação dos reais e concretos riscos de desvio de finalidade decorrentes do vínculo 
pessoal de parentesco. 
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Com efeito, a melhor doutrina e jurisprudência têm se inclinado no sentido de ser 
possível que a vedação constante do art. 9°, III, da Lei Geral de Licitações seja estendida, por aplicação 
analógica, aos casos em que se verificar participação de licitantes com parentesco com governantes, 
gestores ou qualquer outro servidor graduado com poderes suficientes para influir nos rumos do certame. 

Como exemplo, citemos decisão do Tribunal de Contas da União, que no Acórdão 
n° 607/11-TCU/Plenário traz uma postura rigorosa a respeito da questão. Analisando uma Representação 
interposta pela Câmara Municipal de Marataízes/ES, a Egrégia Corte de Contas federal concluiu que a 
contratação de empresa pertencente ao sobrinho do prefeito fere os princípios da moralidade e da 
isonomia. Observe-se: 

"Assevero que a irregularidade verificada no item 3.4 acima afronta os princípios 
constitucionais da moralidade e da impessoalidade que devem orientar a atuação da 
Administração Pública e, mesmo que a Lei n° 8.666, de 1993, não possua dispositivo 
vedando expressamente a participação de parentes em licitações em que o servidor 
público atue na condição de autoridade responsável pela homologação do certame, vê-se 
que foi essa a intenção axiológica do legislador ao estabelecer o art. 9° dessa Lei, em 
especial nos §§ 3° e 4°, vedando a prática de conflito de interesse nas licitações públicas, 
ainda mais em casos como o ora apreciado em que se promoveu a contratação de empresa 
do sobrinho do prefeito mediante convite em que apenas essa empresa compareceu ao 
certame. Ressalto que a ação dos gestores públicos deve pautar-se sempre pela busca do 
atendimento aos princípios insculpidos na Constituição, mormente os que regem a 
Administração Pública. E, como ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, in Curso de 
Direito Administrativo, Editora Malheiros, 17a Ed., 2004, pág. 842: 'violar um principio 
é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A desatenção ao princípio 
implica ofensa não apenas a um específico mandamento obrigatório, mas a todo o sistema 
de comandos'." 

Voltando à questão ora em análise, e considerando que a nora e o filho do 
denunciado eram à época Secretários Municipais, tinham o poder de influir em questões técnicas que 
pudessem favorecer o parente licitante, entende esta Comissão que tais fatos são suficientes para 
caracterizar o impedimento de que este participasse de procedimento licitatório, muito menos de firmar 
o contrato com a administração. E o que é pior: foi contratado por meio de dispensa de licitação, não 
tendo sua contratação sido precedida de competição. 

A vedação ao nepotismo licitatório decorre da exegese da própría 
SV 13, ber como da aplicação dos princípios constitucionais da moralidade e da 
impessoalidade, da isonomia e da proposta mais vantajosa para a administração pública. 

Aduziu, por fim, que o imóvel era o único que atendia às 
necessidades da administração pública e que o valor contratado, mesmo após o reajuste, 
estava dentro do praticado no mercado. 

O favorecimento ao parente licitante, no entanto, resta ainda mais 
acentuado quando se percebe que o denunciado praticamente triplicou o valor do aluguei 
quando o contrato foi renovado em 2022, passando de RS 1.125,00 para R$ 3.000,00, 
sem qualquer justificativa plausível. 
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De mais a mais, a grande quantidade de dispensas de licitação para 
locação de imóveis realizada pela PMCP demonstra a total viabilidade de livre 
concorrência, porém a ausência de regular procedimento licitatório parece justificar a 
contratação dos "apaniguados" da gestão. Veja-se: 

F08 G Q Y y31Psl,.achoeiadopirìaagcrror  .:Nióidacoet'.rtxorsr 

V?,lN,fl ~• -
r 

LOCAÇÃO DE SOETWARE)

C)fi(3VFRN() Pt;fl1'CAÇ'(jF5CF1ClA1 

JAN 12 INEY.IGIB1LiI3ADE N° 6/20221.070105 (CONTRATAÇÃO DE PLSSOA J(FRLDICA) 

JAN l I INEXIGIBILIDADE N• 8/2021.070100 (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA CONSULTORIA L ANALISE EM PROCESSOS E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS EM GERAL) 

J.AN 38 DISPENSA N° 7/2021.060101 (LOCAÇÃO DE IMÓVEL) 

JAN O8 DISPENSA N° 7/2021.080107 (LOCAÇÃO DE IMOVEL) 

JAN oa [REPENSA N° 7/2021-080103 (LOCAÇÃO DE IMÓVEL) 

JAN 06 DISPENSA N" 7,3OSI080I04 (IACACAO DC IMOVEL) 

JAN 30 DISPENSA N• 7/2021 030101(LOCAÇAO ➢*/ IMÓVEL/ 

IA.Y 08 DISPENSA N° 7/2021-050103 (LOCAÇÃO DE (MOVEI.) 

JAN 08 DISPENSA N° 7 /2021 00 8 010 6 (LOCAÇÃO DE IMOVEL) 

JAN 03 DISPENSA N° 7/202L050104 0ACACAO DE IMÓVEL) 

/1.008 INEXIGSBILIDADE N• 6/2021.070103 (CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTAREIS) 

J.AN 02 INEXIGIRLLXDADL N° 6252&-570101(CONTRATAÇAD DL LMPRIJJSA LSPCCIALIZADA PANA 
PREOTA^.AO DE SERVIÇOS TLCNIC 2S PROF1S1U0NAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
PUBLICAI 

JAN I!8 iNLX(GIBILIDADE N• A2021.060101(CONTRATAÇAO DO CSCRITORIO PINHEIRO E I'ENAFORT 

ADVOCADOSI 

JAN 08 INEXICIBILIDADE N• 6!2021.070102 (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
LICENÇA DE USO DL SISTEMA) 

JAN03 DISPENSA N°?I2521-030102(LOCAÇAO DE IMÓVEL) 

JAN 07 DISPENSA N° 7!2021 080102 (LOCAÇÃO DE IMÓVEL) 

Impende consignar que no bojo da Ação Popular n° 0800084-
03.2022.8.14.0140, o juízo da comarca de Santa Luzia do Pará determinou a suspensão 
do contrato entre o Município e o Sr. Lowrran, bem como suspendeu a realização de 
pagamento ao irmão da nora e cunhado do filho do denunciado. Segue trechos da 
decisão, que encontrou amparo jurídico no art. 14 da nova LLC: 

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta 
ou indiretamente: 
(...) 
V - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 
edital de licitação; 
[...] 
Em relação ao pedido de suspensão de pagamento, bem como do contrato n° 
2022210101, firmado entre o MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO PIRÁ e o SR. 
LOWRRAN SOUZA DOS SANTOS JUNQUEIRA, também aqui o pedido tem por 
esteio a prática vedada do nepotismo, uma vez que o requerido seria irmão de Anatielly 
Pereira Sousa e cunhado José Lucas Martins Machado (filho do prefeito), e teria 
celebrado contrato por meio da dispensa de licitação N.° 7/2022-200101. 
Segundo consta na peça vestibular, o requerido teria recebido da municipalidade, até o 
presente momento, R$ 25 MIL, sendo R$ 7.875,00 (sete mil, oitocentos e setenta e cinco 
reais) em 2021, e R$ 17.125,00 (dezessete mil, cento e vinte e cinco reais), em 2022 
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(janeiro a maio). 

Aduz o autor que o Sr. LOWRRAN foi agraciado, em 2021, com DISPENSA DE 
LICITAÇÃO na locação de um imóvel, no valor de R$ 1.125,00 (mil, cento e vinte e 
cinco reais), destinado ao funcionamento do prédio da Secretaria Municipal de Cultura 
do Município de Cachoeira do Piriá. 

Afirma que, não bastasse isso, de um ano para o outro houve a triplicação do valor da 
contratação com a renovação contratual (DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 7/2022-
200101), o valor do aluguel do mesmo imóvel tríplicou para R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Neste sentido, vislumbro também a presença da probabilidade do direito, considerando 
que o município de Cachoeira do Piriá contratou por dispensa de licitação o requerido 
(consoante documentação anexa), suposto irmão de Anatielly Pereira Sousa (esposa de 
José Lucas) e cunhado José Lucas Martins Machado (filho do prefeito), o que está em 
desacordo com a Lei, conforme já elucidado na análise do item "A". 

Tenho por caracterizado também o segundo pressuposto, qual seja, o perigo de dano, na 
medida em que toda prática de nepotismo, além de afrontar princípios administrativos, 
contraria o interesse público, principalmente, em virtude de implicar no pagamento 
mensal do requerido às custas de dinheiro público. 
[• 
1. Ante o exposto, DEFIRO parcialmente o pedido de tutela de urgência, com 
fundamento no art. 5°, §4°, c/c os arts. 22 da Lei n.° 4.717/65 e 300 do CPC, e 
DETERMINO: 

.] 

b) a suspensão de pagamento, bem como do contrato n.° 2022210101 firmado entre o 
município de Cachoeira do Piriá e o Sr. LOWRRAN SOUZA DOS SANTOS 
JUNQUEIRA, por meio da dispensa de licitação n.° 7/2022-200101, sob pena de multa; 

Nesse contexto, esta Comissão Processante também não vislumbra 
que o denunciado logrou êxito em afastar sua responsabilidade sobre este fato, tendo 
praticado as infrações político-administrativas previstas nos incisos VII e X, do art. 4°, 
do DL 201/67. 

5 — DA CONCLUSÃO 

Face ao todo exposto, tomando por especial referência as provas dos autos, 
OPINA a Comissão Processante pela PROCEDÊNCIA da denúncia formulada pelo eleitor ELI REIS 
NUNES, reconhecendo a violação do artigo 4°, incisos VII e X, do Decreto-Lei n° 201/67, em virtude 
das seguintes condutas: 

1) Nomeação de sua esposa, a Sra. Lurdinha Moreira Martins, filho, de seu filho, o Sr. 
José Lucas Martins Machado, e de sua nora, a Sra. Anatielly Pereira Sousa, para 
exercerem, respectivamente, os cargos de Secretária Municipal de Assistência 
Social, Secretário Municipal de Governo e Superintendente Geral de Saneamento 
sem que os parentes possuíssem qualificação técnica que justificasse as 
nomeações; 
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2) Pagamento de supersalário à sua nora, superior a 100% de seu salário-base, sendo 
que exercia cargo equivalente à Secretário Municipal, o qual possui vedação 
constitucional à percepção de vantagens e gratificações; 

3) Pagamento, à título de prestação de serviços como pessoa física, por meio das 
Secretarias Municipais de Administração, Saúde e Obras, ao seu genro Raimundo 
Fabrício Souza da Silva, casado com sua filha Antônia Tenise Martins Machado, 
sem comprovação dos serviços prestados e por confessar utilização da coisa 
pública em favor de particulares; 

4) Contratação, por dispensa de licitação, de imóvel de propriedade do irmão da 
nora do Prefeito e cunhado do filho do Prefeito, Sr. Lowrran Souza dos Santos 
Junqueira, destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de Cultura, cujo 
valor foi triplicado no exercício financeiro seguinte. 

Em consequência da procedência da denúncia pela prática de infração político-
administrativa formulada pelo eleitor, a conclusão desta comissão processante é pela cassação do mandato 
eletivo do Prefeito RAIMUNDO NONATO ALENCAR MACHADO, com fundamento no artigo 5° 
inciso VI, do Decreto-Lei 201/67, e, essa declaração de perdimento do mandato eletivo, ocasiona a 
inelegibilidade do mandatário, pelo prazo de 8 anos, a contar do término da legislatura, na forma do artigo 
1°, I, "b", da LC 64/1990, com redação da LC 135/2010 (Lei Ficha Limpa). 

Oficiar à Presidência da Câmara Municipal de Cachoeira do Piriá para 
convocação de sessão de julgamento do relatório final da comissão processante, com apoio no artigo 5° 
inciso V, do Decreto-Lei 201/67, ficando desde logo intimados dessa assentada, o denunciante, o 
denunciado, o defensor dativo e os patronos inicialmente constituídos, visto que, esses últimos, têm 
obrigação legal de continuar patrocinando os interesses do denunciado por 10 (dez) dias, contados da 
notificação deste acerca da renúncia dos mandatos. 

Cópia integral do processo e deste parecer final da comissão processante se 
encontra disponível no sítio da Câmara Municipal de Cachoeira do Piriá, no seguinte endereço: 
https://carnaracachoeiradopiria.pa.gov.br/.

Caso seja aprovado esse relatório, remeta-se cópia do mesmo ao Excelentíssimo 
senhor Vice-Prefeito do município para tomar posse como PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

r 

CACHOEIRA DO PIRIA. 

Encaminhar cópia integral deste processo ao Ministério Público do Estado do 
Pará e à Procuradoria-Geral do Município de Cachoeira do Piriá, a fim de que promovam medidas 
judiciais/administrativas necessárias ao ressarcimento dos cofres municipais, bem assim a 
responsabilização dos envolvidos. 

Encaminhar, também, cópia integral deste processo ao Juízo da 14a Zona Eleitoral 
e ao TRE-PA, para anotação da inelegibilidade. 
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Sala da Comissão, Câmara Municipal de Cachoeira do Piriá/PA, em 
24 de abril de 2023. 

O r 
EL GOMES DE SOUSA 

Relator 
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EDITAL 

Considerando parecer final da Comissão Processante n° 02/2023 —
integrada pelos Vereadores Maria Bernadete Bessa do Nascimento (Presidente), 
Ezequiel Gomes de Sousa (Relator) e Valdiclenes Ferreira Gomes (Membro) —, pela 
procedência da denúncia formulada contra o Prefeito Municipal de Cachoeira do Piriá, 
Sr. Raimundo Nonato Alencar Machado; 

Considerando a solicitação da Comissão Processante para marcar 
sessão de julgamento do Prefeito; 

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeira do Piriá/PA, 
usando das atribuições legais que lhe são conferidas, torna pública sessão extraordinária 
de julgamento, a ser realizada no dia 28 de abril de 2023, sexta-feira, às 9:00 horas, no 
plenário desta Câmara, terá a seguinte: 

ORDEM DO DIA: 

JULGAMENTO DO RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO 
PROCESSANTE N° 02/2023, SOBRE A DENÚNCIA FORMULADA PELO 
ELEITOR ELI REIS NUNES EM FACE DO PREFEITO MUNICIPAL RAIMUNDO 
NONATO ALENCAR MACHADO. 

Câmara Municipal de Cachoeira do Piriá/PA, 24 abril de 2023. 

~ 

OSÉ AVIZ DE SOUSA 
Vereador Presidente 

CÂMARA M, CkCfiOElRA DO PIR1Â 

José fiviz de Sousa 
Presidente 

Rua Almir Gabriel, S/N- Centro - CEP: 68617-000 -
Cachoeira do Piriá - Pará - Brasil 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ 
PODER LEGISLATIVO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Ao Exmo Senhor 
RAIMUNDO NONATO ALENCAR MACHADO 
Prefeito Municipal de Cachoeira do Piriá 
Defensor dativo: Fellype Ramom Rodrigues Furtado (OAB/PA n° 26.357) 

Considerando a apresentação do parecer- final da Comissão 
Processante n° 02/2023, designada pela Resolução n° 03/2023, desta Presidência, 
referente ao Processo Político-Administrativo de Cassação de Mandato n° 02/2023, 
instaurado a partir de denúncia formulada pelo eleitor ELI REIS NUNES para apurar a 
responsabilidade do Sr. RAIMUNDO NONATO ALENCAR MACHADO — Prefeito 
Municipal, na qualidade de denunciado, fica Vossa Excelência INTIMADO para a 
sessão extraordinária de julgamento, a ser realizada em 28.4.2023, às 9:00 horas, no 
plenário da Câmara Municipal de Cachoeira do Piriá, oportunidade na qual lhe será 
facultada a apresentação de defesa oral, nos termos do art. 5°, V, do DL 201 /67. 

Cachoeira do Piriá/PA, em 24 de abril de 2023. 

JOSÉ AVIZ DE SOUSA 
Preside. te a -. Câmara Municipal de Cachoeira do Piriá 

CÁMARA M. CACHOEIRA DO PIRIÁ 
Jose fiviz de Sousa 

Presidente 

Rua Almir Gabriel, S/N - Centro - CEP: 68617-000 -
Cachoeira do Pirlá - Pará - Brasil 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em 24.04.2023, pelos períodos da manhã e da tarde, 
acompanhado dos servidores JACO TAVARES DA SILVA e SILAS RAMOS ALVES, em 
cumprimento à determinação proferida pelo Presidente da Câmara Municipal de Cachoeira do Piriá, 
Vereador José Aviz de Sousa, me dirigi à Prefeitura Municipal de Cachoeira do Piriá e à residência do 
Sr. Prefeito Municipal Raimundo Nonato Alencar Machado, para intimar pessoalmente o Denunciado, 
acerca da sessão extraordinária de julgamento do parecer final da Comissão Processante n" 
02/2023, designada para apurar cometimento de infrações político-administrativas, a 
ser realizada em 28.4.2023, às 9:00 horas, no plenário da CMCP. Nos locais, não foi 
possível realizar sua intimação, pois, segundo informado, estaria no Município de Capanema. 

O referido é verdade e dou fé. 

ERIVALDO PEREIRA CÂMARA 
Servidor da CMCP 

TESTEMUNHAS: 

7 
CPF 031.364.992-80 

trA W19i
SILAS RAMOS ALVES 
CPF 866.936.112-49 

Rua Almir Gabriel, S/N - Centro - CEP: 68617-000 -
Cachoeira do Piriá - Pará - Brasil 
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O interessado Sr. NARCISO ALFREDO LEVERGUINI 
CPF N° 592.056.282-04 

Torna público que recebeu a AUTEF N° 274322/2023 e LAR N° 14154/2023, 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Pará- SE-
MAS/PA, referente ao processo n° 2022/0000032862- PMFS/POA. 

Protocolo: 929267 

EMPRESARIAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ 
MANDADO DE INTIMAÇÃO; Ao Exmo Senhor: Raimundo Nonato Alen-
car Machado - Prefeito Municipal de Cachoeira do Piriá Defensor dati-
vo: Fellype Ramom Rodrigues Furtado (OAB/PA n° 26.357); Consideran-
do a apresentação do parecer final da Comissão Processante n° 02/2023, 
designada pela Resolução n° 03/2023, desta Presidência, referente ao 
Processo Político-Administrativo de Cassação de Mandato n° 02/2023, ins-
taurado a partir de denúncia formulada pelo eleitor ELI REIS NUNES para 
apurar a responsabilidade do Sr. RAIMUNDO NONATO ALENCAR MACHADO 
- Prefeito Municipal, na qualidade de denunciado, fica Vossa Excelência 
INTIMADO para a sessão extraordinária de julgamento, a ser realizada em 
28.4.2023, às 9:00 horas, no plenário da Câmara Municipal de Cachoeira 
do Piriá, oportunidade na qual lhe será facultada a apresentação de defesa 
oral, nos termos do art. 5°, V. do DL 201/67. Cachoeira do Piriá/PA, em 24 
de abril de 2023. José Aviz De Sousa - Presidente da Câmara Munici-
pal de Cachoeira do Piriá. 

Protocolo: 929259 

CÂMARA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA 
EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA N° 009/2023-CMAC 
Objeto: Contratação de empresa para serviços em manutenção corretiva 
e preventiva em equipamentos de informática e impressoras, recargas de 
toneres, configurações e manutenção de programas de computação na Câ-
mara municipal de Augusto Corrêa. Contratado: 28.336.051 Celio Roberto 
Ferreira Costa, (CNPJ n° 28.336.051/0001-08. Contrato n° 2023041701. 
Valor R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais). Vigência: 17/04 a 31/12/2023. Fun-
damentação Lega: Art. 72, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
José Carlos Amorim da Costa - Presidente da Câmara. 

Protocolo: 929255 

CÂMARA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023-CMM 
A Câmara Municipal de Medicilândia/PA, através de sua Pregoeira, 
COMUNICA, que realizará Licitação na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo menor preço por item, com a finalidade de Registro de Preços que 
objetiva a contratação de pessoa jurídica para o Fornecimento de combus-
tíveis (Gasolina Comum), para suprir as necessidades da Câmara Municipal 
de Medicilândia/Pa. Entrega do edital: Tray. Pedro Lima S/N°, Esquina com 
a Avenida Gedeon, Bairro: Hélio Carvalho, CEP: 68.145-000, Medicilândia/ 
Pa. Abertura: 08/05/2023às 9h (horário de Brasília), no prédio da Câmara 
Municipal. Jari Ednei Teixeira - Presidente da Câmara. 

Protocolo: 929256 

MUNICÍPIO DE ANAPU/CÂMARA MUNICIPAL 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL - 005/2023. 
O Presidente da Câmara Municipal de Anapu, Exmo. Sr. ROMILDO 
SILVA ROCHA, torna público o AVISO DE HOMOLOGAÇÃO referente 
ao processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL - 005/2023. 
Objeto: Contratação de empresas para fornecimento de refeições, tipo PF, 
acondicionada em embalagens marmitex, com acompanhamento de suco, 
em regime de entrega parcelada, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Anapu-PA. 
EMPRESA VENCEDORA: 
• R. ROCHA DO NASCIMENTO EIRELI, 
CNPJ: 18.912.003/0001-67. 
SUBTOTAL ADJUDICADO: R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais). 

Anapu/PA, 19 de abril de 2023. 
ROMILDO SILVA ROCHA 

Presidente 
Protocolo: 929250 

SIMONE CRISTINA LEMOS AMARAL ALMEIDA 
CNPJ 38.271.638/00001-30 

Torna público que recebeu da SEMMA/Santarém a Licença de Operação n° 
2023/0000049, válida até 02/04/2027, para atividade de CASAS DE FES-
TAS E EVENTOS, em Santarém/PA. 

Protocolo: 929253 

GILVAN DE P. SILVA LTDA 
CNPJ n° 05.534.212/0001-72 

Torna público que sob o processo n° 071/2022/SEMMA/PMB, recebeu da 
SEMMA/Bragança, a Licença de Operação n° 010/2023 para a atividade de 
unidade de beneficiamento de pescados e atividade de fabricação de gelo 
para consumo próprio, localizada na Rod. Bragança - Ajuruteua ramal do 
cafe, n°02, bacuriteua, município de Bragança, Estado do Pará. 

Protocolo: 929211 

MERITUS CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ n° 27.419.862/0001-00 

Toma público que requereu da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente - SEMMA/Paragominas, a OBTENÇÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
para atividade de LOTEAMENTO para o empreendimento denominado LOTEA-
MENTO VALE DOS LÍRIOS, localizado em Paragominas - PA. 

Protocolo: 929213 

FAZENDA ITACOROA 
Torna público que está entrando com pedido de AUTORIZAÇÃO DE LIMPE-
ZA DE PASTO, junto a SEMA - Baião/PA, para a realização da atividade de 
limpeza de vegetação secundada. 

Protocolo: 929214 

A empresa PIPES EMPREENDIMENTOS LTDA 
Portadora do CNP): 06.065.767/0024-71 

Torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Turismo - SEMMATUR as Licenças Prévia, de Instalação e de Operação LO 
para o Porto/atracadouro de balsas localizado no Povoado Boa Vista no 
município de Piçarra-PA. 

Protocolo: 929229 

EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
LICENÇA AMBIENTAL 

COMUNICADO 
A Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A., torna público que requereu 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Tucuruí, as Li-
cenças Ambientais, Para a Construção da Rede de Distribuição de Energia 
Elétrica - RDR 34,5 Kv, para as obras 1. Projeto ID. 430028774 - Br 422 Km 
22 lote 19/Oseias dos Santos Sousa, Localizada no Município de Tucuruí, 
no Estado do Pará. 

Protocolo: 929235 

EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
LICENÇA AMBIENTAL 

COMUNICADO 
A Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A., torna público que reque-
reu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Tucuruí, as 
Licenças Ambientais, para a construção da Rede de Distribuição de Energia 
Elétrica - RDR 34,5 kV, para as obras 1. Projeto ID. 430028826 - KM 22 
Fazenda agropecuária/ Rosirene Franco Pantoja, localizada no Município de 
Tucuruí, no Estado do Pará. 

Protocolo: 929237 

EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
LICENÇA AMBIENTAL 

COMUNICADO 
A Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A., torna público que requereu 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de São Geraldo do 
Araguaia, a Licença Ambiental, para a construção da Rede de Distribuição 
de Energia Elétrica - RDR 34,5 kV, para as obras: 1. Projeto ID. 440066894 
- PA Catinga e ID 440066895 - PA Alto Bonito, localizadas no Município de 
São Geraldo do Araguaia, no Estado do Pará. 

Protocolo: 929238 

EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
LICENÇA AMBIENTAL 

COMUNICADO 
A Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A., torna público que requereu 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de São Geraldo do 
Araguaia, a Licença Ambiental, para a construção da Rede de Distribuição 
de Energia Elétrica - RDR 34,5 kV, para as obras 1. Projeto ID. 440066900 
- Vila Nova, localizada no Município de São Geraldo do Araguaia, no Estado 
do Pará. 

Protocolo: 929239 

EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
LICENÇA AMBIENTAL 

COMUNICADO 
A Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A., torna público que recebeu 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA de Mojuí dos Campos, 
a renovação da Licença de Operação - LO N° 01/2023 da LD 138 kV Tapa-
jós, localizada no município de Mojui dos Campos, Estado do Pará. 

Protocolo: 929246 

EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
LICENÇA AMBIENTAL 

COMUNICADO 
A Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A., torna público que requereu 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade - Semas -
Núcleo Regional - NURE / Marabá, a Licença Ambiental para a construção 
da Linha de Distribuição de Energia Elétrica - RDR 34,5 kV, para a obra: 1. 
Projeto ID 430031378 B - PA Água da Saúde, S/N, 68580-000, Cajazeiras, 
Itupiranga / Seliane dos Santos Silva, localizada nos Municípios de Itupi 
ranga e Novo Repartimento, no Estado do Pará. 

Protocolo: 929242 

EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
LICENÇA AMBIENTAL 

COMUNICADO 
A Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A., torna público que recebeu 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Dom Eliseu, as 
Licenças Ambientais, para a construção da Rede de Distribuição de Ener-
gia Elétrica - RDR 34,5 kV, para as obras: 1. Projeto ID. 430021601 - VC 
Aguas Claras Colônia Leão do Norte LT 26 - Rural/Jonathas Lima da Silva, 
localizada no Município de Dom Eliseu, no Estado do Pará. 

Protocolo: 929243 


